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Em cumprimenio cio Art. 13 da Lei de 31 de <>«»"^V^
1835, venho apresentar-vos a Proposta do Orçamento da ii«JJ»
e Receita Geral do Império para o anno financeiro de 1*49 a l«4i.

PROPOSTA.

CAPITULO l.

Despesa Geral.

\vi l.<* A Despeza Geral do Império para a anno finaBceiro

do l.« de Julho de 1842 a 30 de Junho de 1843 he fixada, na

quantia de 20.924.843W0

a qual será distribuida pelos seis Ministérios na

forma especificada nos Artigos seguintes. •

Art. 2.° O Ministro e Secretario de Estado

dos Ne{[ocios do Imperin he autorisado para des-

pender com os objectos designados nos seguintes ^,« «^^ ,

parajrraphos a quantia de 2 .
594 . 7 1 9*8d0

]

a saber:

}

1° Dotação de S. M. o

Imperador
2.° Alimentos de Suas Al-

tezas Imperiaes •

3." Dotação de S. M. I. a

Duqueza de Bragança .

.

4.** Ordenados e Gratifi.-

cações dos Mestres da Familia

Imperial
5.** Secretaria de Estado.

6.** Presidentes de Pro-

víncias

7.0 Gamara dos Senado-

res e Secretaria

8.<* Dita dos Deputados

idem • . . . > >

9.° Cursos Jurídicos

10. Escolas de Medleina.

11. Academia dfi; fieUta

Artes ^.à.*..
12. Museo ',,,....*

800.000,íiOOO

36.000jilOOO

oO.OOOíOOO

10.280ÍÍOOO

40.000ÍÍOOO

168.600#000

217.727JI000

284.d29ill600

82.580iJlO(H»

98.112jií000

11.Q46M00
7.25Si(00e
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.

Junta do Commércio

.

18. 270^000
1 4

.

Archivo Publico.... 6 . 220;y000

15. Empregados de visi-

tas de saúde nos portos ma-
rítimos 18. 338(^000

16. Correio Geral e Pa-
quetes de Vapor 380.000^000

17. Canaes, Pontes e Es-

tradas Geraes 80.000^000
18. Construcçâo do Mo-

numento levantado á Inde-

pendência no Ypiranga.... 4.000^000
19. Exploração de Minas

de carvão 6.000,^000

20. Eventnaes 40 . OOO^yOOO

Município da Corte,

21. Escolas menores de

Instrucção Publica. ......... 29 . 465^000
22. Bibliotheca Publica. 8.614^000
23. Jardim Botânico da

Lagoa de Freitas 26 . 451 ^000
24. Dito do Passeio Pu-

blico 5.069*000
25. Vaccina 3 . 220^000
26. Instituto Histórico.

.

2.000^)1000

27. Imperial Academia de
Medicina 1 . 600^000

28. lUuminaçâo 113. 644*000
29. Obras Públicas 4.5.302*800
30. Exercicios findos ... *

Art. 3.° O Ministro e Secretario de Estado
dos Negocies da Justiça he autorisado para des-

pender com os objectos designados nos seguin-
tes paragrapbos a quantia de ;

a saber:

1.° Secretaria de Estado. 27.854*800
2.° Tribunal Supremo de

Justiça 68.600*000
3.° Relações 208 . 356*668
4.<* Guardas Nacionaes.. 200.000*000
5.° Telegraphos ;...... 9 /437*900

1.132.414*588
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6.^ Bispos e Relaçfio Me- <>i>.

tropoUtana 30.500/91000
7.<» Evenluaes 10.000^000

Municipio da Cóiiè\

8 .
** Capella Imperial e Ca-

tliedral do Kio de Janeiro . .

.

101 .51i/9i200

9.« Parochos 14. 464^220
10. Justiças Territoriaes

.

14. 600/^000

11. Policia e Segurança

Publica 50.604<ô(200

12. Guardas Nacionaes.

.

15.200;j(000

13. Guardas Municipaes

"Permanentes 239. 285á(600

14. Lázaros lO.OOOíOOO
15. Casa de prisão com

trabalho , e 'reparos de cadeias 92 . 000^000
16. Presos pobres 30.000*000
17. Evenluaes 10 . OOO^JlOOO

18. Exercidos findos. ..

.

*

Art. 4.** O Ministro e Secretario de Es-

tado dos Negócios Estrangeiros he autorisado para

despender com os objectos designados nos se-

guintes paragraphos a quantia de

a saber

:

1.° Secretaria de Estado. 30.078^)800

2.^ Commissões mixtas na

Corte 10.016,>000

3.° Dita na Serra Leoa,

ao cambio de 67 •/, 4 . 300*000
4.° Legações e Consula-

dos , idem 151 .358*000

5 .
° Extraordinárias 80 . 000*000

6.° Dififerença entre o dito

cambio e o de 30 ,
por que

se farão as remessas para os

pagamentos no exterior .... 1 94 . 572*200
7.** Exercicios findos *.

Art. 5.° O Ministro e Secretario de Es-

tado dos Negócios da Marinha he autorisado para

despender com os objectos designados nos se-

470.325*000

~3
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{^uintes paragraphos a quantia de

a saber

:

:.:

1.^ Secretaria de Estado. 28.080^800
2 .<" Contadoria Geral. ... 5 . 420^00
3 .<> Quartel General 2 . 853/^000
4.' Con<%elhoSupremo Mi-

litar 2. 652^000
5.** Auditoria e Elxecuto-

ria 2.340^000
6.** Corpo da Armada e

classes annexas 175.545,01360
7." Corpo de Artilheria

da Marinha 160.052^150
8.° Arrecadação e conta-

bilidade 70. 900ái400

9.*» Arsenaes 918 .137^(626

10. Hospitacs 39.497;!(000

1 1

.

Força naval 893 . 728^510
12. Corpo de Imperiaes

Marinheiros 36 . 378^(000

13. Faroes e Barcas de

soccorro 35.671^940
1 4

.

Obras Nacionaes 1 4 4 . 632,ííõ80
15. Academia 29.378álO0O

16. Escolas .3.992jji'000

17. Reformados 48 . 057^(700

18. Exercicios fíndos . . . ,)

Art. 6.° O Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negócios da Guerra he autorisado para

despender com os objectos designados nos se-

guintes paragraphos a quantia de

a saber

:

l.<* Secretaria de Estado. 28.857^600
2." ConselhoSupremoMi-

litar 24. 422ái000

3.° Commandos de Ar-

mas 30.036^(000
4." Oíficiaes Generaes .

.

32.323^920
5.° Oíficiaes Engenheiros

empregados e desempregados. 45 . 7ò&iiQ00
6.° Ditos de Linha idoa . 3S8 .7^tô00
7.0 Ditos da extçicW «.»

2.597.317^66

5.306.481^'372
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Linha que vencem soldo... 65. 71^^90
8.0 Reformados 591.354^22
9.® Forças de Linha 2.575.886(!(6d0
10. Artífices e Aprendizes

menores ^.. ; .

.

160.178^200
11. Força fora da Linha. 355.315(^800
12. Hospitaes Regimen-

tiies ;, 47.722^00
13. Escola Militar 54 . 566|I00
14. Archivo Militar e Of-

ficína Lilhographica 7 .913^400
15. Arsenaes de Guerra,

c Armazéns de artigos bcUicos. 484 .046*840
16. Gratificações e For-

ragens 41 . lòOmQ
17. Obras Militares 84.971^000
18. Diversas Despesas e

eventuaes ,

.

244. 589^716
19. Divida passiva até o

annodel839 aos indivíduos

que tem requerido seus pa-

gamentos 42 . 947á(934
20. Exercidos findos.. .

.

,íl

Art. 7.0 O Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negócios da Fiazeinda he autorisado para
despender com os objectos designados nos se-

guintes paragraphos a (^oanlia -de

a saber:

1 .° Divida externa finda-

da1 383.936 ao par de 43 Vs 2 . 1 32 . 977*772
Differença entre o cam-

bio acima , e o niedio de 30

por que talvez se farão as re-

messas 938 . 510/)i228

t.o Divida intema fan-

èEiãa.. -, 3,250.000^1000
3.** CaiiaideámortisaiçãD,

€y»i *Ba Bahia, «empregiidos

no resgate , e substituição do

papel moeda ..'..^^....^.. ^9 .«480IDOO
4:0 Pensicniistas do be-

tado 3fid.09Qilll^

5.0 Aposentados....^... 36^7.^1)6/9(666

8.843.5^5|>T74

^
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6.*' Empregados de Re-
partições extinclas ......... 78 . 1 2íf68

1

7,« TribunaldoThesouro 68.335^800

8 .<" Thesourarias filiaes.

.

250 . 338^000
9.** Alfandegas 687.036j)iOOO

10. Consulados ... 1 32 . 374^000

1 1 . Mesas deRendas , Re-
cebedorias , e CoUectorias. .

.

1 68 . 529;)(0D0

12. Casa da Moeda 30.100^)1000

13. Typographia Nacio-

nal 30.300^000

14. Administração e cos-

teio dos Próprios Nacionaes. 10.374^(000

15. Almoxarifados exis-

tentes 1 .692A000

16. Ajudas de cuslo a

Empregados de Fazenda 4.000^(000

17. Despezas judiciaes.. 4.000á(000

18. Corte, conduccão e

venda de Páo Brasil. 90 . OOOáíOOO

19. Descontos de Bilhetes

da Alfandega 30.000ái000

20. Pagamento de bens

de defuntos e ausentes, e de

depósitos, e restituição de

direitos
'. lOO.OOOWO

21. Construcção de obras

,

e reparos de edifícios lOO.OOO/JíOOO

22. Gratificações 10 . OOOdOOO
23. Despezas eventuaes.

.

60 . OOOáíOOO

24. Exercicios findos. ... /»

CAPITULO II.

lieceita Geral.

Art. 8.° He orçada a Receita Geral do Império para o anno
financeiro desta Lei na quantia de 15. 200 . 000;)I000

Art. 9.** Esta Receita será eífectuadá com o producto da
Renda Geral arrecadada dentro do anno financeiro da presente

Lei , sob os titulos abaixo designados. .

1.° Direitos de 15 por cento de importação» .

2.° Ditos de 33 V2 por cento de-augmento sòbriE as bebidas

espirituosas, excepto o- Tinho.

3.° Direitos de 50 por cento da pólvora.



4." Dilos de 50 por ccnlo do chá.

5.^ Dilos de 2 por cento de reexportação e baldeação.

G.<^ Ditos de 13 por cento addiciohaes de baldeação e reex-

portação dos géneros despachados para a costa d'Africa.

7.0 Ditos de 1 V^ por cento de expediente.

8.<* Ditos de 'A por cento dito dos géneros Nacionaes.

9.0 Dilos de Va por cento de premio dos assignados.

10. Dilos de >/< por cento de armazenagem.
11. Multas por infracção dos Regulamentos, e falias de Mu-

nifes los.

12. Ancoragem.
13. Direitos de 15 porcento na venda de embarcações Estran-

geiras, que passão a Nacionaes.

14. Dilos de 7 por cento de exportação.

15. Dilos de 2 por cenlo dos otjectos exceptuados.

16. Dilos de 15 por cento nos couros (S. Pedro).

17. Ditos de '/a Por cento de prémios de assignados (idem).

IS. Expediente das Capalazias.

19. Taxa do Correio. Geral.

20. Rraçagem do fabrico das moedas de ouro e prata.

21. Contribuição para o Monte Pio.

22. Direitos novos e velhos dos Empregos e Oílicios geraes, e

de Chancellaria.

23. Dizima da Chancellaria.

24. Decima de huma legoa além da demarcação.

25. Dita adí^icional das Corporações de mão morta.

26. Direitos de Chancellaria das mesmas.

27. Emolumentos de certidões.

28. Foros de terrenos de Marinhas, excepto no Município da

Corte.

29. Laudemios.

30. Impostos sobre a mineração.

31. Matricula dos Cursos Juridicos, c Escolas de Medicina, e

mulras das Academias.

32. Prémios de Deposites Públicos.

33. Sello de Letras

34. Siza dos bens de raiz.

35. Renda Diamantina, de Próprios Nacionaes, dos Arsenaes,

e Estabelecimentos da Administração Geral.

36. Producto da venda de Próprios Nacionaes , Páo Brasil, Pól-

vora, e outros géneros de propriedade Nacional, sujeitos a Admi-
nistração Geral.

37. Cobrança de divida activa, inclusive metade da de Ren-
das Provinciaes anterior ao 1.° de Julho de 1836.

38, A.jrio do moedas.

2
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39. Alcances t\e Tliesoureiros c Rpcebedoios.

40. Bens de defuntos e ausentes.

A 1 . Reposições e restituições

.

42

.

Escusas do selTiço. militar

.

43. Salário de Africanos livres.

44. Hiitn quarto por cento na reforma das Apólices.

45. Dons çratúitos.

46. Jóias do Cruneiro.

47. Mestrados de Ordens Mililare» o V* t^a* Tenças.

48. Rendimento do evento.

yo Município (In Cói(e.

49. Decima dos Prédios urbanos.

50. Terças parles de Oílicios.

51. Dízimos de exportação.

52. Emolumentos de Policia.

53. Imposto de 20 por cento no consumo d'aguanlenle.

54. Dito sobre o gado.

55. Dito nas casas de leilão c modas.

56. Meia siza dos escravos.

57. Sello de heranças e legados.

Rendas com applicacão especial.

58. 33 Vapor cenlo de augmento sobre os direitos dos vinhos.

59. 3 V'2 por cenlo de armazenagem addicional.

60. 8 por cenlo das Lolerias.

61. Imposlo sobre as lojas, &c.

62. Dilo sobre seges.

63. Dilo sobre barcos do interior.

64. Dilo de 5 por cenlo na venda de embarcações Nacionaes.

65. Dilo do sello do papel.

66. Taxa dos escravos.

67. Produclo de conlraclos com as novas Companhias de Mi-

neração.

68. Dilo de moeda de cobre inulilisada.

69. Sobras da Receila Geral.

Ari. 10. No caso de deíliciencia da Renda Geral será o defi-

cit preenchido. . . . (cabe á Gamara dos Senhores Deputados a ini-

ciativa sobre esta matéria).
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CAPITULO IIK

Art. II. ricao em vigor todas as disposições das Leis de Or-
çamento aiiteccdontes, que nào versarem particularmente sobre a
fixação da receita c despcza, e não tiverem sido expressamente
revogadas.

Art. 12. Ficâo revogadas as Leis e disposições em contrario.

Rio de Tanciro 8 de Maio de 1841

Miguel Calmon Du Pin e Almekla.
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SalisíeiU) iissnn o prcceilo tia Lei, cumpre aroni,
Í5rs., que preencha -o dever de informar-vos dos Ne-
{íocios da Reparliçâo á meu cargo, senão com o desen-
volvimenlo e perfeição, giie exigira o U esdobro do es-
paço que tive para organisar o premente Relatório , ao
menos com a lealdade, e franqueza com que sempre
laliei aos Representantes da Nação.

OllÇAMEKTO TARA 1842 1843.

Quanto á Despeza, comparada com a do Orça-
mento passado, ha nella hum augmento de 360.233^:
e do seguinte quadro vereiá a diminuição , e augmento
parcial dos diversos Ministérios, a saber:

f^espeza 1841—42 1842—43.

Ministério do Império. 2.219.854^120 2.594.7l9jJ80a
" Ji^líÇa 1.065.524^163 1.132.414^588
» Estrangeiros. 423.867^300 470.325^000
» Marinha.... 2.679.294^823 2.597.317^066
" Guerra 6.407.015^(062 5.306.481^372
" Fazenda 7.769.054^56 8.823.585^174

20.564.609^934 20.924.843/>000

Podendo assegurar-vos, que o espirito de economia
dirigira o Governo de S. M. o Imperador na or^ani-
saçao deste Orçamento, não julgo possível reduzir á
muito menos a somma total da Despeza. Os meus hon-
rados coUegas dar-vos-hâo os motivos

, que liverão para
os augmentos, e diminuições que fizerâo. Pelo que toca
a Repartição da Fazenda, a maior despeza, que appa-
rece agora, provém do pagamento dos juros, e'amor-
tisaçao da divida contrahida em virtude dos últimos cré-
ditos; por quanto, tendo-se calculado a despeza com a
dividainterna para 1841—42 em 2.190.000^, he agora
orçada para 42—43 em 3.250.000^000.

Em todas as outras verbas da despeza, se as com-
parardes com as do anterior Orçamento, reconhecereis
que pequenas são as difFerenças para mais, ou para
menos entre as de hum e outro.

Todavia se alguma reduccão poder ainda ser feit»,
sem desserviço Publico, deveis contar, Srs. , com a
eílicaz ('ooj)eração do Govcnio Imperial.



Pelo que loca á Rectíiln , vae eirada em 15.200
conlús, sobre as bases constantes do Quadro n." 1, que,
mostrando a receita arrecadada nos três ultimes annos

de que ha Balanços , serve nâo só para atlestar a cir-

cumspecçâo havida da parte dos calculadores , como pai a

dar-vos ideia exacta do pro{p>csso observado na Renda
Geral do Império. A Renda que tem applicaçào espe-

cial vae também orçada, sobre dados que o Thesouro
julga seguros, em 3.159 contos; sendo 508 destinados

á caução do semestre de juros dos empréstimos exter-

nos, e 2.651 destinados ao resgate do papel moeda.

Senda. pois a Despeza de 20.924.8434^000

E a Receita de 15.200.000;)i000

Temos o deficit de 5.724.843^000
Este deficit, Srs.

, já não he o resultado de cir-

cumslancias extraordinárias somente : ainda que seja pos-
sivel , restaurada a tranquillidade em algumas Frovin-
cias, reduzir o Exercito, e a Marinha actualmente em
serviço, nem com isso o deficit desapparecerá. Não nos
illudamos. He forçoso fazer o sacrifício de ir já augmen-
lando a Receila do Estado, e nào esperar pela época
em que possamos elevar ofdi rei los de importaçíio, con-
trahindo entretanto successivos , e por isso mesmo des-

vanlajosos emfrreslimos , e o que mais lamentável hc

,

diminuindo alguns dos imposlos existentes, e ha muito
Oilabelecidòs.

Podemos contar, he verdade, com algum augmenlo
na Renda Publica; mas receio que grande |)arle delle,

senão todo , seja absorvido pelo inevitável augmenlo
,

com que lambem podemos contar na Despeza Public<i

de hum Paiz novo , cuja organisaçSo não está com-
pleta , cujas necessidades são crescentes. O Governo
espera , Augustos e Digníssimos Srs.

, que tomeis estas

breves reflexões na consideração que merecem.

ESTADO DO THESOLRO PUBLICO E.M MARÇO DESTE AKJNO.

Para que ficásseis inteirados da Receita e Des-
peza do Thesouro jNacional nos 9 mezes decorridos do
1." de Julho de 1840 á Março de 1841 foi organisado o
Quadro E, que submetto á vossa consideração. Exami-
nando-o , Srs. , tereis os precisos esclarecimentos para
ajuizardes das operações, que tiverão lugar no mesmo
Thesouro , a saber : que nesse periodo a Renda ordinária

,
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Ks. 12.034.814A594
; aue a desneza feita nélos iVJÍmVterios, e movimento Je fundos chotrn»

°7 j"
Rs 12 S4Q áy^^4QQ

'""«os cnegou a somma dens. i2.d49.47j/)(488
; e que o sa do existente nh fiJ^de Março montava em lis 185 l^qíiní .

constantes do mesmo quadro
•^^^'^*^^' "'' '^P''^'^^

«IVIDA PUBLICA.

825, permanecia ele..da, „o dia 3oTlS t
por /„, por nao ler sido feita a amorlisacáo rnrr«
pondente

, como consta do Quadro a„S ao oTSl

^el he porem
, que esta somma Seja aumentada mmo novo empréstimo ordenado em virtude^da Resolu™&Ljislauva „.- 158 de 18 de Setembro do an^Ô p^!sado que concedeo o credito ^9.804 contos Do meFmoQuadro consla qual seja a dTida externa nâons^riprcuja somma mal pôde ser estimada com exacl^Km

quanto nao for concluida a liquidação , e aiima^entópendente entre o Governo do Brasil, e depS Aa«peía orçada no referido Quadro para a dividrfuntdadk, quando não sea augmentada
, deve chi^ „„anno de 1842-,«-,3 á kÍ 3.071 contos, seTcam-bio nao elevar-se acima de 30.

p Quadro n.» 2 , annexo ao presente Relatóriocontem a somma das remessas feitas para Londres dêJulho de 1840 até Março do corrente anno; «TtÍ
o rll,?"''^''

''*"*° P^^mivel dos fundos com queo Uovemo podia contar em Londres no l.» de Abriloeste anno para as despejas que tinha de fazer alli.

IKTERSA FUMDAD.», E IKSCRIPTA.

A- vista do Quadro annexo ao Orçamento para

.trT ff 'jT"'''"*''^''' *P- ' <!"« » "o^ divida^^in-tema fundada constante das Apólices de 6 , 6 e 4por '/, em.ll.das nesta Corte, é em algumas P^W„.cas, .nontava no ultimo de Junho de 1840 em Rs



3O.138.60O,)l ; achando-se amortisada , até aquella época

,

a de Bs. 3.563.400;)l, e por consequência reduzida a

massa das Apólices em circulação á Rs. 26.575. 200)9. .

Reconhecereis igualmente que a nossa divida an-

tigamente fundada, e nâo inscripta, proveniente dos

empréstimos internos de 1796, e 1827 (Bahia) era na

referida época de Rs. 203.106/9: assim como
, que a

nossa divida inscripta, e ainda nâo convertida em Apó-

lices, chegava á somma de Rs. 792.246/y.

Do mesmo Quadro consta
,
que n despeza com o

jaro e amortisaçáo dessa divida , e da inscripta que
houver de ser convertida em Apólices , e de pagamen-
tos prováveis, deve subir, no dito anno de 42—;43,

a Rs. 2.270 contos ; sendo provável que esta somma
seja augmentada com a de Rs. 980.000^ , no caso

de contrahir-se dentro do Império (ou mesmo fora

delle, com alguma differença para mais ou menos) o
empréstimo de 9.804 contos autorisado pela Resolução
Legislativa n.** 158 de 18 de Setembro do anno pas-

sado; no qual caso elevar-se-ha a despeza orçada á

Rs. 3.250 contos.

Sobre a amortisaçáo desta divida cumpre-me, Srs.

,

chamar a vossa attenção. A Lei de 12 de Outubro de
1838, n.' 58, mandando no art. 4.° applicar á amor-
tisaçáo as Apólices pertencentes ao Cofre dos Depósitos
Públicos, posto que não diminuísse a importância da
amortisaçáo ordinária estabelecida pela Lei orgânica da
Caixa d*Amortitação, com tudo, reduzindo-se aquella
operação á simples passagem de hum para outro Colre
de Apólices já amortisadas, privou o mercado, durante
o seu effeito, do maior e mais constante comprador de
Apólices. Ora he evidente, que a falta de hum tal

concorrente á compra deve ter influído no preço da
venda. Se tal foi a influencia daquella Lei, que toda-
via náo alterou o principio consagrado na citada Lei
orgânica , de amortisar-se annualmente a importância
de 1 por Vo do capital em circulação , e mais dos ju-
ros das Apólices amortisadas, isto he, náo diminuindo
a annuidade de 7 por % do capital emillido; inques-
tionável he, que as Leis de 23 de Outubro de 1839
n.» 91, e de 18 de Setembro do 1840 n." 158, alte-
rando aquelle principio, e diminuindo do fundo des-
tinado á amortisaçáo a somma de Rs. 489.844^, de-
vem ter influído muito mais na baixa do preço das
nossas Apólices. E posto que reconheça

,
que ,' alem
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que indirn « «^^ •

^*'*'' ''^ Araorlisacáo. E poisque inuico a náo continuação destas Loh po«,« •

de sustentar o preço das nossas A?^ s , n rmTtU sT

*aidoíL'^dTnm;'.,%"'°r"'
''^""''' classes dos pos.

INTERNA NAÕ INSCRIPTA.

rm tsiR .« • ii^.f P " '• fesgale começadoem 1836 lem sido recolhid» em todas as Provinch,menos na de S. Pedro do Ei, Grande do sií- e tombem do passivo do Thesouro anterior â mV a«eainda se liquida. '
"^^

Quanto á substituição das Notas do extincto Banco

de 1836 foi concluída nesta Corte e Provinda do Rio

623^140 ir V "'':™^^'^^^ »a Repartição competente623.149 Notas na importância de Rs. 17.407.90I©.

íunt' em n'°4
° "P^^"^»^"' como vereis da co^ijunta em n. 4 as iNolas constantes do Quadro n«5na imporlanca de Rs nOTPsys ««

vuduio n. o,

de Rs q? n^ls^r
í'^^'^88^; somma que, junta á

tiluid^, f;?f f'

proveniente do desconto das Notas subs-tuuidas fora do prazo Ipgal, reverleo em beneHcio do
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Estado, CUJO lucro nesta lenta operação foi da quantia

de Rs. I76.849ít.
Quanlo ás operações do 1 * e a.* resgate do co-

bre , sinlo qtte nSo me seja licito apresenlar-vos' com

a devida exactidão o resultado delias. Estando pofém

collegidas as contas, e roais documentos relativos ao 1-^

he de esperar que a respecliva Secção da Contadoria

Geral faca com brevidade a apuração necessíiria.

Quanlo á liquidação do passivo anterior n 1827,

cumprc-me somente dizer-vos, que esse trabalho, de-

pendendo mais da vontade dos credores, que da dos

liquidadores, nâo poderá concluir-se sem que se adopte

a medida da prescripção já lembrada por alguns de

meus antecessores. Do que lenho dito segue-se a rm-

possibilidade de conhecer-se por ora o loial da nossa

divida não inscripta.

Cabe aqui , Srs , dar-vos algumas informações a

respeito do nosso papel-moeda em circulação. O seu

resgate, ordenado pelo arl. 3.» da Lei n.' 109 de 11

de Outubro de 1837, ha sido feilo com pontualidade

pela Caixa d'Amortisaçào sempre que tem recebido do

Thesouro Publico o papel destinado á queima. O Mappa

n." 6 mostra que até 10 de Fevereiro deste anno tem-

se queimado o valor de Rs. 4,704.529^ em Notas res-

gatadas; e pela Tubella G reconhecereis, que do Cofre

das Rendas applicadas á essa queima ou resgate tem sido

desviada para a Despeza Geral do Estado a-soraraa de

2.076 coutos.
;

Hdveniio-se ordenado, em virtude das Leis em vi-

gor, a substituição das Notas de 10^ do padrão cir-

culante
,
que appareccrão falsificadas 5 e rcmettido para

esse fim á diversas Provincias Notas de igual valor do

padrão em reserva , succedeo que por motivo de ur-

gente necessidade a Thesouraria do Maranhão emitlissc

50 contos , a de Sergipo 10, c a da Parahiba 4, das

referidas Notas, para acudirem ás suas despezas. O The-

souro Publico tem ordenado a indemnisaçáo da Caixa

da substituição pelas rendas das duas primeiras Provin-

cias, e exigido iisform.içõcs sobre a emissão havida na

terceira.

A substituição das Notas de IOOj' á 500^1 do padrão

circulante, ordenada em Julho de 1836 por occasião

do roubo feito no Thesouro, ainda não foi concluida,

por não se ter marcado hum prazo, dentro do qual os

possuidores devão apresenta-las. A Repartição competen-
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le exige que essa medida seja tomada, para que tenha

fim aquella operação. Mas nao cabendo nas atliibuiçõés

do Governo o toma-la, por nâo se achar o caso par-

ticular dessa substituição lilleralmente comprehendido

nas disposições das Leis de 6 de Outubro dfe 1835, e

11 de Outubro de 1837, he indispensável, que a As-

sembléa Geral haja de fixar o referido prazo, ou auto-

risar o Governo para faze-lo.

Por effeito das repetidas substituições de Notas do

padrão ciiculante por outras do padrão em reserva,

ncha-se este consideravelmente desfalcado nas classes de

valores de 10, 20, 50, 100, 200, eôOOáij e sendo ne-

ces-^aiio encher este vazio, senão preparar desde já nova

íeseiva, com as alterações de padrão que forem con-

venientes, indispensável he que o Governo seja habi-

litado com o necessário credito para este serviço, que
importa muito ao credito do nosso meio-cjrculante.

Como providencia, que muito contribuirá para

esse credito , insisto em recomendar á vossa deliberação

a Proposta, que tive a honra de oÉFerecer-vos para

lornar-se provincial (ou pelo menos restringir-se a cir-

culos, que contenhão mais de huma Provincia,) a cir-

culação das Netas ou da nossa moeda papel. No Rela-

tório do anno passado hum dos meus antecessores não

só lembrou cumo efficáz esta medida, mas também

outras, que para o desejado melhoramento do nosso

meio circulante, podeis tornar em consideração* A massa

das rendas destinadas á esse melhoramento já excedem,

como vereis do Orçamento que vos apresento, á somma

de 2.600 contos, que applicadas com sabedoria devem

por certo contribuir poderosamente para que tenhamos

em alguns annos huma circulação menos sujeita aos

inconvenientes da actual. Entretanto a experiência de

quasi 3 annos, como que vae demonstrando o pouco

fructo que da simples operação da queima tem resul-

tado á circulação do Paiz: ha mesmo quem prelenda

que tal operação seria mais proveitosa se a mor parte

da renda applicada fora convertida em metaes preciosos

,

que estivessem em deposito, ou fossem postos em cir-

culação. Submetto, como outros tem feito, cíta grave

observação á sabedoria dos Representantes da Nação,

na esperança de que tomarão, e quanto antes, a re-

solução que mais conveniente for.
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DIVIDA A.CTIVA.

1Do Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida aclívi

do Muniiipio e Provindas, annexo ao Balanço de 183&

1839, consta que o Haver da Fazenda Publica ele-

va-se nominalmente a 7.126.96U; mas segundo oses-

elarecimentos colhidos de informações das Thesourai ias,

que as tem dado e da antiga origem de alguns titulos que

seremcntâo aoanno del706, o Thesouro presume que

dessa divida será cobravel a somma de 3.111 contos,

sendo duvidosa a de 1.950 contos, e insolúvel a de

3.064 contos. E porque convém arrecada-la, e sobre-

tudo evitar que se elía augmenle, entendo com á mor

parle de meus antecessores, que necessário he resta-

belecer convenientemente modificado o Juizo privativo

dos Feilos da Fazenda
,

pelas razões ponderadas nos

precedentes Relatórios, e pelo unanime voto de quantos

se occupão com zelo, e actividade da arrecadação, e 6sca-

lisação das Rendas Publicas. Isto posto o Goyerno espera,

que nesla Sessão não deixareis de conculuir a Proposta

que para esse reslabelecimenlo tive a honra de subme-

ter ao vosso exame na Sessão Legislativa de 1838, com

as alterações que a experiência ulterior possa ler acon-

selhado. Igualmente espero que , tomando na consi-

deração que merecer o disposto no Cap. 210 das anti-

gas Ordenações da Fazenda, autoriseis a eliminação da

parte dessa divida, que possa achar-se prescripta, para

que se poupe pelo menos o irabalho material de re-

vê- la annualmcnle, em prejuizo de oulros serviços á

que eslão obrigadas as Estações fiscacs.

CKEDITO CONCEDIDO PELA KESOLUÇAO LEGISLATIVA M.* 158

DE 18 DE SETEMBRO DE 1 840.

O quadro n.<* 7 apresenta o estado approximado em
que se achava este credito quando tive a honra de ser

encarregado do Ministério da Fazenda.

Por canla dos 9.804.407^117 , concedidos pelo

artigo 3.** da cilada Resolução , (inha-se despendido , se-

gundo os cálculos que se fizerão , a somma de 5.26 1 .368^,

e restava ainda a de 4.543.098^810. A despeza feita

assim por conla he demonstrada , como foi possível , nas

Tabeliãs A, B, C, e D, á saber: pela emissão de Apó-

lices em pagamento á alguns credores Públicos, pelo

desconto de Leiras do TliPãOuro Nacional que ainda cir-
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culáo, peio desvio ou uso da Renda applicuda ao res'

gate do papel-moedi) , e pela divida contrahidn com
a Agencia do Brasil em Londres.

O quadro n.° 8 igualmente apresenta o estado appro-
ximado em que se achava a parte do mesmo credito,
applicada pelo artigo l.<^ da referida Resolução Legis-
lativa ao pagamento Ja divida pertencente ao anno de
1839—40, e anteriores. Sendo a somma total dessa
parle (combinada a letra do dito artigo 1.^ com o Pa-
recer da Commissão de Fazenda da Camará dos Senho-
res Deputados, que sérvio de base ao credito votado)

de Rs. 6.737.662^, bavia se já despendido, segundo
os exames que se fizerão, a de 4.035.010^, crestava
ainda por pagar a de 2.714.643^. Ás observações

que acompanbão este quadro deixào ver quanto dista

elle da exactidão que aliás devera ter ; assim como

,

que entre os fundos applicados á essa despeza, entráo

Rendas pertencentes ao exercicio corrente, cuja somma
não será possivel reconhecer exactamente se não quando
se organisar o Balanço definitivo do mesmo exercicio.

E só então será lambem possivel dar-vos conta do es-

tado da outra parle do mesmo credito, applicada pelo

artigo 2.° Tabeliã A da sobredita Resolução Legisla-

tiva para o augmenlo da despeza do exercicio corrente.

Em observância do que dispõem o n.** 1.° do ar-

tigo ò.° da referida Resolução Legislativa , tenho a

honra de ofiferecer-vos no quadro n.*^ 9 a demonstra-

ção dos saldos da Renda geral do Império no ultimo de

Junho de 1840, na importância de Rs. 1.750.826^917,
e nas espécies e valores nello declaradas. E com o ou-

tro quadro n° 8, de que ha pouco tratei, satisfaço,

como he actualmente possivel , ao que determinão os n."'

2." , 3.'* e 4." do mesmo artigo. Se ao Thesouro che-

garem , durante a presente Sessão, os esclarecimentos

que se exigirão acerca do atrazado passivo dos annos

anteriores, outros quadros mais aperfeiçoados, embora

não muilo exactos , serão submellidos á vossa conside-

ração ; sendo certo ,
que trabalhos desla natureza só

tem a precisa exactidão quando são extrahidos dos Ba-

lanços dos exercícios respectivos.

Devo entretanto informar-vos ,
que por conta do

credito de que tenho fallado , concedido pela Resolu-

ção de 18 de Setembro , foi autorisado por Decreto

ile 23 do mesmo mez hum empréstimo externo, em

qualquer praça da Europa 5 c que esta operação
,

por
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oausa. de varias circunstancias , náo tinha sido effe-

ctuada até 3 de Março do corrente anno , data dos úl-
timos Officíos recebidos da Legação do Brasil em Londres,

i £. aiites de concluir esta breve exposição
,
julguei

conveniente submetler á vossa consideração o quadro
n.* 10, que contém as remessas e supprimentos feitos,

e saques accei tos pelo Thesouro Publico, desde Julho
de :184o até 3 1 de Março deste anno, na importância
de Rs. 2.870.110^680, incluindo-se nesta som ma a

.
de 443.190^849 pertencente ao exercício findo.

^
E também entendi conveniente prevenir-vos sobre

a divida passiva
,
que consta haver no Maranhão; divida

enorme, como a denomina o respectivo Presidente, na
sua correspondência official , e cuja importância o The-
souro já ordenou que fosse averiguada : e bem assim
sobre os saques recentes do Mato Grosso , do Ceará ,

e outras Provinda*, cuja importância entrará nos ul-
teriores quadros, que serão naturalmente submettidos
ao vosso exame, quando se tratar de conhecer o total
da despeza feita no exercicio corrente, e de supprir
qualquer deficiência

,
que possa haver para realisa-la de-

finitivamente.

REPIRTIÇÕES DE FAZENDA , E SUAS DEPENDÊNCIAS.

O Tribunal do Thesouro Publico , a Secretaria , e
I a Conladoria Geral de Revisão permanecem no estado
I em que foráo organisados pela Lei de 4 de Outubro de
f 1&3L Por mais (l'hama vez lem-se provado a neces-

sidade.de se corrigirem «Iguns defeitos graves dessa Lei,
no que respeita á acção do Tribunal , á falia de Offi-
ctaes na Contadoria de Revisão, e á exiguidade dos br-
denados destes relativamente aos de outros Empregados
menos responsáveis. Para náo repelir o que tem sido
dito acerca dessa necessidade , mormente no Relatório
do anno passado

, iimito-me a chamar sobre ella toda
vossa atlenção, assim como sobre a justiça de retribuir
convenientemente o trabalho e responsabilidade que ora
lem os Empregados da Thesouraria Geral.

As Thesourarias das Províncias , dependentes do
Thesouro Publico, acháo-se no mesmo estado em que
as descrevera hum de meus antecessores no Relatório
lia pouco citado

5
e conformando-me com as opiniões

ahi emiiiidas, quanto aos meios de promover o me-
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Ihoramenlo delias, tenho esperança de que as tomeis
em vossa consideração.

As Alfandegas do Império v&o correspondendo ao
que delias se esperava, particularmente depois que tem
sido corrigidos alguns defeitos dos Regulamentos , e
tomadas outras medidas fiscaes, sobretudo .a dn revi-
são das pautas. O concurso destas circunstancias , e
das do fecundo solo que habitamos , tem produzido

,

a despeito das calamidades provenientes de faiaes dis-
sensões em varias Províncias , o satisfactorio resultado
de considerável augmenlo na receita por elias arreca-
dada. O quadro N." 11 mostra approximadamcnle qtial
tem sido o progresso deste ramo da Fazenda Publica

,

do anno de 1838 ao de 1840; e se quizerdes consultar
o Balanço de 34 a 35 achareis ainda

, que rendendo
então todas as Alfandegas do Império 6.365 contos

,

rendeo a só Alfandega desta Corte , em 39 a 40 , a som-
ma de 6.294 contos. A' este considerável augmento

,
qtfe

felizmente tem continuado, devemos adifficuldade com
que ora lula a Administração de dar á actual Alfande-
ga do Rio de Janeiro o espaço de que já carece paiva

o seu expediente , e acondicionamento das mercadorias

,

que he obrigada a armazenar. O Governo acaba de
applicar hum palliativo á essa necessidade, fazendo es-
tivar huma coxia abandonada , e construir mais hum
armazém e hum telheiro. Certo he porém que isto não
basta, e que forçoso he : 1." , construir outra ponte,
igual á que existe, para dar aviamento ás descargas de
muitos Navios , cuja demora no porto aggrava consi-

deravelmente os ónus qufr já pesão sobre a navegação
de longo curso; e 2.**

, augmentar o numero dos ar-

mazéns , que possâo conter por 4 mezes pelo menos
as mercadorias que forem desembarcadas nas referidas

pontes. Ora estas duas vantagens não poderão ser al-

cançadas sem que á actual Alfandega se reúna ou o Con-
sulado , ou o Trapiche da Cidade. Para a reunião do
Consulado necessário he muda-io para lugar que seja

conveniente ao Commercio como a Prainha , ou o Tra-
piche da Ordem ; mas a mudança, no primeiro caso

,

não terá lugar tão cedo
,

por lermos de construir hum
edifício novo ; e no segundo será inutilmente dispen-

diosa; por dever*se indemnizar o particular á quem a

Fazenda sublocou o dito Trapiche
,
património de huma

Casa de Caridade, e mais que tudo por serem pre-

cisas muitas obras para facilitar alli o expediente que
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requer a avultada exportação desta Capital., E para a

reunião do Trapiche da Cidade , edifício apenas se-

parado da Alfandega por huma tapagem de madeira,

será 'iHfster compra-lo , á contento do proprietário , ou

have-lo por utilidade publica nos termos legaes. Se

fora possível a compra, por meio de Apólices, ou de

prestações , estou que a applicaçâo do producto da ar-

mazenagem das 3 coxias do referido Trapiche sobraria

para o pagamento dos juros, no caso dai Apólices, ou

ajudaria muito o Thesouro no das prestações; e então,

servindo desde logo a ponte do mesmo Trapiche , fíca-

rião sem duvida remediados de prompto os actuaes

inconvenientes de demora na descarga , e falta de es-

paço para as mercadorias. ConSo , Srs.
, que toma-

reis estas reflexões na consideração que ellas merecem ,

pois á nada menos sa dirigem que á augmeritar a

nenda Publica , que mais avulta no quadro da nossa

Receita , e que he arrecadada com mais promptidáo, c

economia.

Os Consulados desta Corte, da Bahia, e de Per-
nambuco, e as Repartições que nas outras Províncias

fazem o despacho da sabida , tem produzido em geral

algum augmento na renda
,
que he percebida por elles.

O quadro N.<* 12 attesta esse augmento
;

pois

havendo sido de 2.678 contos a receita destas Estações

em 1836— 1837, foi já de 3.461 contos a receita das
mesmas em 1839— 1840. Nesta Corte sobretudo mui
considerável tem sido o despacho do Consulado, cujo
expediente, apezar de feito em dous pontos diversos,
he já inferior ás actuaes necessidades do serviço da
nossa exportação. Convém portanto ou augmentar o
edifício em que se acha esta Repartição, ou muda-la
para outro lugar , construindo-se nova casa. Em qual-
quer destas hypotheses huma despeza considerável será
precisa, se por ventura julgardes conveniente, co-
mo me parece , dar á exportação desta Cidade o desen-
volvimento, que deve resultar da maior facilidade em
realisa-la. E se attendermos á experiência domestica,
julço que entre o augmento de hum edifício velho e
mal collocado , e a construcção de nova casa em sitio

mais commodo , a economia pede que se prefira esta

áquelle.

As Recebedorias de Rendas internas nesta Corte

,

na Bahia, em Pernambuco , e no Maranhão tem acom-
panhado ás antecedentes Repartições no progresso que
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tem iello , ou na maior Receita que liao arrecadado. O
miadro N" 13 deixa ver todo o progresso havido nos ul-
timoii 4 annoii nesta Recebedoria do Municipio da Cor-
te, e o que he licito esperar das outras, logo que a

exportação do Maranhão recobre seu oulr'ora prospero
estado.

Nào me fui possível dar-vos, por meio de quadros
simiUianles, a informação que desejava sobre o que
tem produzido as Mesas de Rendas dos portos onde
não ha Alfandegas , e as Collectorias que ainda existem
no interior úhs Provincias. Póde-se talvez aventurar
a oj)inião de que em geral as Mesas tenhão seguido
em sua arrcradação o progresso mais ou menos obser-
vado em todas as Estações físcaes collectivas : quanto
porém ás Collectorias , ha quem entenda , e sobre da-
dos mui seguros, que mais vai arrematar as rendas
cobradas por laes exaclores , do que conserva-las na
sua administração. Ha 3 annos exigi relações circuns-

tanciadas dos Collectores alcançados , dos que tem pres-

tado contas, dos que se achâo quites &c. ; e não se

receberão ainda os esclarecimentos que me cumpria
dar-vos. Esta circunstancia he digna da vossa atten-

ção ; convém atalhar este mal , ou evitar que elle se

exacerbe.

Sobre a Casa da Moeda
,
que está completa no

seu material , e bem servida de empregados , devo so-

mente accrescentar ao que se vos disse no Relatório

do anno passado, que a nova Oflicina de gravura, á
que fora convertida a antiga de abrição, por Decreto
de 25 de Abril de 1840, cada vez mais útil se vae
tornando. Cumpre-me todavia informar-vos que a dis-

posição do artigo 15 da Lei N.<> 164 de 26 de Setem-
bro do anno passado , reduzindo á 1 por ^fo a senho-
riagem na moeda d'ouro , e á 5 na de prata , não
tem produzido o esperado eíTeito. Altribue-se a nenhu-
ma concurrencia de metaes para serem amoedados á
ter sido aquella reducção desacompanhada d'outra pro-

videncia, qual a de isentar-se de qualquer outro im-
posto a prata ou ouro que fosse levado á Casa da
Moeda. Pesareis em vossa sabedoria se convém ou não
dar a referida providencia.

A' Typographia jNacional , cujo orçamento de re-

ceita e despeza continua , como vereis , a ser vanta-

joso , foi dado o Regulamento de 30 de Abril do anno
passado, cuja practica irá aconselhando as correcções

4
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dl' .c|ue possa ainda . carecer. As casas de Composição

,

tt .linpressiò Bcháo-SjÇ bem providas de typos. e prelos

,

qufrjoaslão pára- seu cégfular expediente. A. escola de

cpmjyMÍj^io bé freq^ueiitada em vantagem da arte » e

da áin| éxercilaiido-se os aprendizes .por empreitada

,

no tVabalbo da pfficina , e aperfeiçoando-se a ponto que
delia devem saiiir hábeis ,compositores.

..
^

Por .áccòrdo entre o meu antecessor , . e o.Mestre

fundidor de typos , que por contracto celebrado em
Londres aos 10 deJulbo de 1837 dalli viera para es-

tabelecer nesta Corte a fundição. de typos, dé que tive

«honra de íallar-vos no meu Relatório de 1838, fi-

cou sem effeito aquellc contracto, recebendo o dito Mes-
tre a somma de X 600 , e renunciando a todas as van-

tagens que lhe erão devidas até 10 de Julho de 1841

,

época : cm que acabava o sobredito contracto. Lucrou
a.: Fazenda Publica com este accordo , constante do
Termo lavrado em 21 de Outubro do anno passado ,

a quantia de £. 360 ; tendo custado a tentativa , e en-
saio desta oÇÍlcína niais de 18 contos ao Thesouro Na-
cional.

A Thesouraria denominada das Lotcrias , estabe-

lecida pelo Decreto N.° 57 de 28 de Novembro do anno
passado , foi exlincla pelo Decreto JN." 71 do 1." de
Abril do corrente, por não. ter correspondido ao que
delia sei esperava. Havendose porém verificado na ex-

tracção da única Loleria , que correra por aquella Re-
partição , hum deficit de Rs. 19.580^000 ^ e exigindo
a fé Publica, que essa quantia, aliás destinada ao pa*

(ramenlo dos prémios , fosse supprida pelo Thesouro
Publico; assim foi ordenado, e que se levasse essa

despeza a rubrica das eventuaes do Ministério da Fa-
zenda , até que a Âssembléa Geral resolva o que jul-

gar mais conveniente.

EXCLUSIVOS E PRÓPRIOS NÀCIONAES.

.
A Administração Diamantina , não obstante] as re-

flexões sobre ella feitas nos Relatórios da Fazenda de
1S38. e 1840, continua a dar em vez de proveito hum
prejuízo annual á Fazenda Publica» Cumpre , .Senho-
ws, que delibereis finalmente sobre hum negocio que
se acha, ha perto de 8 annos,. dependente de resolu-^ vossa; e de hum negocio, cuja decisão pode trazer

nio pequenas vantagens , augmentando a Receita do Es-
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lado , e beneficiando a Província de Minas GeraesvrAbrif

miá.de butea renda juita e suave , qual a que' daria

a.arréifaatação dos terrenos diaroanlinos,' nò ;mometal<^

em que Bfio precisos tantos empeòhós e sacrificiòX' dó

patz para occorrer ás suas necessidades , seria dé' certo

pouco digno de '^^ossa sabedoria, è patriotisnio. O que

se disse sobre este assumtitp, que me parere- grave

,

noslRelatòrios acinia iúdicados: ; dispensãrme de allegar

aqui ai razões que ábonão a'necessidade de bumá prom*

pta decisão.

O corte do pao Brasil, qiie aliás fornece nao pe-

quenas sommas ao Estado , carece^ de algúnia provi-

dencia Legislativa , para que seja inuito niàis avan-

tajada a renda que delle se deriva. A medida tomada

peio Tbesouro de elevar a Rs. 55^ o preço pago pelo

córle de ciida quintal, produzio bom resultado era ge^

ral. Resta porém tomar outra, que náo cabe nas at-

tribúiçôes do Governo
,

para reprimir-se o notório cótí-

trabandó que se faz desse valioso producto. O meio

de fiança prestada pelos Navios que sabirem em lastro

dos nossos portos , ou a conversão do exclusivo em huni

direito de exportação , como tem sido lembrado', tal-

vez bastará para o que se deseja.

Grande parte dos Próprios Nacionaes está já com*

prebendida na relação impressa, que, em observân-

cia do artigo 12 da Lei de II de Outubro de 1837 ,

vos foi apresentada na Sessão passada*, e á proporção

que forem cbegando os esclarecimentos exigidos, a res^

peito dos que faltâo « o Tbesouro irá fazendo addif

lainentos á dita relação. Entretanto , Senbores ,
podeis

já providenciar sobre a alienação dos que estão co-

nbecidós e avaliados , ou autorisar ao Governo para

que resolva sobre este negocio , com as clausulas que

julgardes convenientes. O estado de ruina e deteriora-

ção de alguns , a despeza improducliva que fazem ou-

tros , tornáo precisa , senão urgente , essa deliberação.

OBSEEYAÇÔES GERAÉS SOBRE ALGUNS IMPOSTOS.

A arrecadação de alguns impostos da Receita dó

Munlcipio, e da Geral do Império , nào pôde ser me-

lhorada sem o poderoso concurso da Assembléa Gerai.

No Município da Corte bc urgente a necessidade de

se 'alterar' o itiodo da cobrança da decima urbana, es-

tabelecido pelo Alvará de 27 de Junho de 1808 ,
©
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conservado pulu Lei de 27 de A{;osto de 1 830
,
que

SQaiicn|& abolio a Superintendência. dos Magistrados.

Contém esta Cidade,, ,dentro dos limiles marcados em
26\^e. Janeiro del831 ,. o numero de 14.203 prédios

urbanos*, e descontando- se .242 pertencentes á Hospi-
taes privilegiados , 50 de propriedade Nacional , e perto

de 300 , que em 1839:— 40, ou se achaváo em re-

con&lruççào., ou pcrtenciáo á donos que não podiào
pagar decima, ainda assim, lemos que o actua) pro-
ducto desse imposto não corresponde áquelle numero.
Para o melhoramento desta arreradaçào tive a honra
de apresenlar^Yos huma Proposta, que já foi conver-
tida em Projecto N. 65 , cuja discussão o Governo lem-
bra , e vos recommenda.

O sello das heranças e legados continua a ser

mal arrecadado. Tendo-se inseri |)to na Recebedoria do
Município 5.571 testamentos até o ultimo de Dezem-
bro de 1840, apenas destes se achão quites 1.519.
No meu Relatório de 1838 ponderei as difficuldades

legnes com que lutava a Administração para fazer co-
brar esta Renda ; e para remove-las submelli ao vosso
exame huma Proposta, que também foi convertida em
Projecto N. 66 , cuja discussão o Governo espera que
lerá lugar na presente Sessão.

São igualmente mal arrecadadas a meia sisa dos
escravos , a dizima da Chancellaria , e a imposição de
20 por % sobre o consumo da aguardente. É para
não repelir o que já se vos ponderou sobre taes objectos

,

limito-me a recommendar á vossa consideração as in-
formações

, c arbitrios
, que, para o melhoramento da

fiscalisação e cobrança destes impostos , se achão á
páginas 43 , 44 e 49 do Relatório da Fazenda do anno
próximo passado.

Pelo que pertence á Receita Geral , o novo im-
posto de 50 por 7o de reexportação da pólvora para
a costa d'Africa , estabelecido pelo art. 9." da Leij de
20 de Outubro de 1838, como repressivo do trafico
illicito

, tem somente produzido o eflfeito de privar
o Tbesouro de huma Renda annual de Rs. 30.000$?)

,

á que subia a mesma reexportação quando sujeita á
15 por o/j,

, sem todavia pôr estorvos a -hum tra-
fico, que infelizmente acha sobejo alimento na pólvora
navegada para a Africa de muitos portos da Europa e
America. Kslá verificado que depois do 1.° do Janeiro
úa 1839, dia em que começou a cobrança deste im-
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))Oslo, nenhum despacho de reoxportaçáo de pólvora

SB effedaou para Africa, c que nSo só temos perdido

a Renda acimai notada, como a vantagem qae resulta-

ria da iroporlaçáo da pólvora necessária para o com''

mercio licito, á quem só tem pòslo eítorvos a eleva^

çâo do imposto. Parece por tanto conveàienle restabe-

lecer a antig» imposiç^áo do 15 por */..

Também me patece convehicnié., avista dos exa-

mes que se tem ffito, e das informações dadas peja

Inspectoria da Alfandega , reduzir a 6 por •/, os di-

reitos de importação dos relógios de algibeira , « de

qnaesquer obras de ouro, prata, e jóias v sendo «ai-

culados esses direitos sobre o preço das ^facturas que

comprebendem o valor intrínseco, e do feitio das mes-

mas obras e jóias ; e podendo ser impugnadas pelos

Empregados , como he praclica. Pelas Leis em vigor

cobráose actualmente os direitos de 16»/» ^^ */• sO"

bre o valor dos feitios de taes obras e joias ; e o

producto destes direitos apenas chegou á 4.522^^328

no anno de 1838 — 39. Julga-se porém sobre dados

seguros ,
que a reducçâo proposta , comprehendendo

o valor inlrinscco, augmenlará a Renda , e tirará aos

rcnlrabandislas o lucro que os alimenta , a despeito da

vigilância dos exactores.

Julgo alem disso vantajoso redurir-se á meio por "/o

o direiro de 2 por "/o de exportação do ouro e prata

amoedados. Pelo Quadro N. 14 reconhecereis qual o valor

da moeda que entrou pela Alfandega desta Côrle , livre

de direitos, nos annosdel838— 39, e 1839— 40. Ha-

vendo-se importado neste ultimo anno Rs. 2.015. lOOÍtD ,

apenas os 2 por °/o de exportação , cobrados no mesmo

anno pelo Consulado, produzirão a pequena somroa de

Rs. 4.049^524 , que correspondem á pouco mais de

200 contos. Esta reducçâo como a anleredente pro-

melle augmenlo de Receita , e repressão do contrabando

quasi inevitável neste género de exportação.

O Quadro IN. 15, mostra com a possível exacti-

dão , a diminuição que haverá do 1.** de Julho futuro

em diante, na Renda dos 7 por '/o de exportação, por

eflfeiío do art. 16 da Lei N. 164 de 26 de Setembro

do anno passado. Além da diminuição , deve este art. 16

iraxer alguns estorvos ao despacho da exportação do

assuear, já pela necessidade de novos calcules, já pela

inevitável contestarão das parles sobre distancias ainda

não averiguadas. RcBciti , Sis.
,
que se por ventura
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«mTèii^ diminuir buma imposição i que estamos aços-

Itfmiadoa v quando lie absolutamente preciso aogmen-
tArta-áeceita-^ra fiizer faceá progressiva Despeça do
Ettado^^ eviiioimeUior será rediizir a actual exporta-

ção ^á' & 00 6<Va t <lo <I"^ admittira reducção indi-

Fectaidft referid]» artigo ;> que produzirá confusáo , quei-

xas fundadas, protoççiío indevida, de8moralisaçáo,&r.
-*>:-> Perjnittii em fim-, Srs. ,

que nHo. termine este breve

Relatório 'sem tornar a ponderar- vos a urgentíssima

nèfeèssidade '<da tireaçáo de hum Tribunal de Contas ,

oáde sejiodomadas as da Receita e Despeza Publica do
Iin|)epiò. Sem isto não conseguiremos melhoramento
il^m na Repártiçào da Fazeniia Nacional : nenhum
deCeilo será reconhecido e emendado , nenhum abuso
descoberto e corrigido , nenhuma prevaricação averi-

guada e punida.

Rio de Janeiro 8 de Mtiio de 1841.

Mignel Caimon du Pin e Almeida.



N. Í.-TABELLA COMPARATIVA DO RENDIMENTO DOS SEGUINTES ARTIGOS NOS TRÊS ANNOS FINAKCEHIOS ABAIXO-
DECLARADOS COM O ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 1842- IS43. A SABER:

4

5
6
7
8
9
10
11

12

13
14

15
IC

ImpoNação.

Direitos de 15 por cento de consumo— de 83* de augmento sobre bebidas espirituosas'," excepto

- 50 por cento dá' Pólvora .V.V.V.V.V.
50 por cento do Chá..;— 2 por cento de reexportaçSo ....

.'.'.'.'.'.

' 2 por cento de baldeaçSo; '.'.*'.

—-^—— 18 por cento addicionaes para a Costa d'Africa
Expediente das Alfandesas, li porcento....?.. .

Dito de i por cento sobro os géneros do Paiz
Armazenagem , i por cento. . . /.
Premio d'assignado8 , A por cento
Multas : \\

.".*.'.'.'.',*./.

Despacho Marítimo.

1 5"i?!í^cMtô' 'nk
'
Venda ' d^^ ' EnibarckçCteV lí^traiigêiVis;

'. '. '. '.::::'"

Exportação.

Direitos de 7 por cento de cxportacSo
•" ^ I^*" cento dos objectos exceptuados! . .

.'

.'

'.
'.

'.

] '. '. '.

'.

ARRECADADO EM ORÇADO.

1830—1837. 1837-1838. 1888-1889.
1 1843-1848.

0.701.0444

4
81.8604
24.0064
30.2604
4.4604
1 8314

824.5524
4

78.1934
80.4244
20.9844

313.5534
14.8714

2.210.0124
52.2234

•

0.063.6864

4
88.7084
49.4824
12.0534
2.5174
81.4664

9l«38l4
31.3434
18.0804

410.9514
16.1914

3.202.3434
31.33641

7.8è9;8094

88.0204
105.4084
18.9314
8.8871
10.1904

011 7044
3.4604
56.4704
68.4914
19.1144

541.3804
36.0414

3.747.1184
37.78^

7.650.0004

00.0004
80.0004
5I.SÍ04
lS.lt04
0.5004
10.0004

940.0004
5.4504

60.0004
80.3004
9.4001

540.0004
18.0004

3.830.0004
89.3004

18 1 Premio de assignados
Expediente das Capatazias

15 por cento nos conros (8. Pedro).

10

20
21
32
23
34
25
28
27
28
29'

30
31
33
38
34
35
36
37=

38'

8«
4»
41
41
42
43

144

Interior.

lt«f«*t*l***B"*****'
Correio
Casa da Moeda • • •

Cobrança de divida activa.

Direitosnovos e velhos , o do Chanccllana

Diilma de dita..... ...i

DMima de huma légua... •••••J"";* ••';:

Dlla addlclonal das Corporações de mio mpria

'Direitos de Cfianccltaria das mesmas
Emolumentos de certidOcsi.. .«»

Foros de terrenos de marinhas
impostos sobre a minera^b;

. jtttM do Cruíeiro. ...:....

Latklemios • •.
,.,...•••••••.•

Màtkicalas. dos Ciirsos Jurídicos , e Cartas de Bacharéis

das Escolas de Medicina

••••••••••

Premio de Depósitos Públicos.

Renda de Próprios Nacionacs...
,.. . da Ai*sena«s:
,, ;..,!.. .. da Typographla Nacional
'-^ dá Fabrica de ferro

; Diamantina
'.-** n80' dassiflcada

'.Stoa dos bens de raiz

'StllO* dás Letras
Venda de Pólvora—— de Pao brasil

1

4
0.0074

4

07.3294

Í.^H
.253.48^

7.8214
11.7334

396i9l

Í0.8464
4^

3404
2304

63.7234
4

4704
17.2884
1.2804
4.7884

04.3304.
51.0214,
17.5054
10.0004,

. . I?

15:5514
500.82a4<

4
4

20.0304

73.1524
1.8054
19.3334

52.2904.
1864.

701^653^
8.24141
0894
6314

ij:495r

í

(«)

14.1314
1.2004
4.9254
29.5714
7.504
10.74^

82.0!re4'

640.970|
4

87.5724
110.6894

70.0624
4.6714
21.9104

47.23JJL

*TI3.4W.
17.4814
8.8IMI!>

ra'.844y

r

S.788^

(«)

I36.7l8j^

11.5574
8.5014

a6.350#.
I8.918#<

085jS00
3.147,

33.1004
119 8041

310.0001
3.0004
39.8501

08.70014

{a) N9o consta cios Balanços.
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45
I

Ágio de moedas

47 n;?f-"S®' J*®,
Tliesoureiros *ê RêcijbedoVeV47 Bens de defuntos e ausentes.

''''"^"°''^"
«

4^ Escusas do sdrvlçó militar
4fl, Reposições o reátiiuiçfles ' •

f?
Refornía de Apólices?. ..V*' "

61 Salário de AfriSanosivros

JEspéctaes do Município.

Decima dos Prédios Urbanos.
Diíimos
-Bmoiumontos de Policia. V.""

"

;impostoffobre a A&uàrderite"dê" consumo' o giidó- dito. . .
.

*'*-^^"'"°

'-^^. 'caSs de leiao..;.
'TT. :

' -'ditas do modasMeia s sn .dos
, esci^avoff. .

.

" •' *

"

'Sello de.heranças, e leírados
"

'

;Terçí»s partes (ie offlcios :?
.

'.
;;;;*. ";

ARRECADADO BM

1830—Í887.

34.580/V>

36.546^
37:300^

».

»

111.270^'

lAm
&4.406,y

102.753/y

3.520^

35.279^;

1837-1838.
I l8S8-l$ftt.

45.858;^
12.380^
48.090^
14.800^
37.f69#

7.579^
1.94í%|r

71.89&y

4.C4fliíi;

33,'998jiíj

i^aw
,

12.128. 39qFÍ

4.«M#,

io.ooq#'

õ

; I.S72J'

75.944JÍ
96.1^

J3^74^51£^|j2.128.39(Míí| H.-fíO.i*^ T^Sí

62

63
64
05
66
07
68
eof

70
71

72
73
74

uippliciidu d canção de hum sanicsirc da divida externa.

1 por cento de armazenagem

y/pplicadas d amortisacão do Papel moeda.

33^ por cento de augmcnto sobre os vinlios

2^ por cento de armazenagem
8 por cento das Loterias
Imposto sobre as lojas , úic

-seges...
'.

;

'.
" "

^

'

- ';

' barcos do interior. , . ,<
'

;} -i^^'
. '£1113.5; bár' fcVntá iiá, venda ' das EmbarcaçOei

'Sellí/ 'do' i^ip^re' passaportes; :...:.. ! .

.

es.

Taxa . dos escravos
Producto dos contractos com as novas Companlilas de mineração.

,

da moeda de cobre inutilisada.
^opras da Recejta Geral.

RECAPITULAÇÃO.

licceita Geral.

Pelas Alfandegas da Corte, Bahia,. e Pernambuco.
Pelos Consulados idem
Pelas outras Alfandegas que servem conjuncbimcntc de Consulados..,.

Total das Alfandegas e Consulados
Pelas' Recebedorlsls , Òollectoriás , Mesas de Rendas, &c. {a)

84.380^1

15.2^2#
64.078^
27.05G/y

a
245.884^

TvT.m»

ff

»
00.000/)!

142.225/91

4'.330Kf

7.200ill

15.509/91

65.678,9

3ã.748f»
V 9

35G.57l/f;.

•*r-

723.268/11

203.4&S«

9
067.155/f
163.200/11

132.2&5/)l

3.478/r
8.1161
174W|#
75.838^
35.a86#

I
106.3019

'9

í SO^.6í09

508.68Sf

1

765.100Í
.ní.TIÍ9
211.2001
215.700^

5.88Qf
Sítím
Í9i90«9
88.5MÍ
T2:«IU

2.651.2711

7.013.853# 6.260.245^
2. ICS. 330/11 2.286.692«tl
l.402.355|y| Lj880.464|íf

10.584. 538/ÍI.|9r94MÕÍ7| 12.102.471*
2.l03.234,y( 1.745.008/9(1 1.802.99841

7.763.018/9
2.967.365^
<1.4a2.l«Cil

7.9G6.00QI
2.968.7(
•1.79T

I2.722.J
l.887.950#
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PèlóThesouro, Thesourarias
, c outras, inclusive Pao Brasil cm Londres.

Rendas applicadas.

AXOECADADO EM OIÇAXK).

1836—1837.

326.070,1[

Pelas 3 Alfandegas acima
,

Pelos Consulados, idem
Pelas Alfandegas e Consulados.

Pelas Recebedorias, &c.
Pelas Thesourarias , êtc.

13.074.75li|r

I3.418«
1.834^

160.4231»
245. 804 ,y

1837-1838.

U9.9(iea

is.f28.aqo«

1838-183^. 1842-1848.

48«;878#

11.620^
3.0804Í

"íTsJíí'
25&.I88JI
452.57l#

I4.44>;>mf [tiiSOé.

M9.

853.650#

12.631/lí
22.407/^

88r.488#
2M.078#
268 bOtg

427.&69if\ 723.268*7^1.407.0627

^t?^u?»£--—^""í^^^^^^^

2.&45.J
7.(

6.1

2.668.4ia
i8»;saei
211.2001

3.lãt.9&6|l

propria«>'.dM
eatroaar vtí tbS,



JULHO DE 1840 A MARÇO D& 1841.

1840.

Julho.

1841.

Fever.

1840.

JulhoH

1840.

Julho.

Agost.

Julho.
Outu

Âgost.

Guta

BKMKSSAS GBRAKS.

Thesouro.

9 Cambiaes no valor de.

2 Ditai idem . . . .

.

.-,
«'

2- Ditas idem

,

RSMBSSAS DO 1 POI CBRTO
J)'ipS3)AZEIfA(HtM.

Thesouro. -

1 Cambial no yalor de...

Bahia pór conta do
. Thesouro.

3 Ditas idem

Bahia de conta própria.

1 Cambial no valor de.

.

1 Dita

Pernambuco.

I Dita.
4 Ditas.

Maranhão.

2 Ditas.

£%.

20.000

2)>;000

l.GOO
1.910

621

3.G34

^. 40.00U

18 : n

'^

5.000

iS.QOO

2.252

10.021

3.510

4.255

2.130

22.170

19

18

10

14

RS. AO CAMBIO
DAS RBMBSSAS.

317.355#a71

38.709/)l677
r. .

11

10

17.874(11876

80.1681^467

27.674,91663

34.040^333

17.041JI600

176.799ÍÍ939

Além disto remetter5o-se de Pernambuco , de Agosto a Jailfiro, 9.470 a^n-

taes de £o Brasil ,
que se podem" orçar em is, 26,000; e do Thesouro em Jidho

1.954 arrobas e 14 libras de sisalha,que produzio is. 2.199,»,ô.

SecçSo de EscripturaçSo l9 de Abril de 1841.

O Official Maior Chefe da Secção — Emiliano Faustino Lins.



^f 5. ^^ MAÍ?A CiAjSSIPteATIVO' DOS POSSUIDORES DE
APÓLICES DE PUiÍDÔS PUB]LÍCÒS EM 17 DE
^ r

' -MARCO D& 184l.

Nacionaes
."

Súbditos da Grã Bretanha.
Estrangeiros ^

.

Estabelecimentos

Amprtisação

Reseatecom oslundos re-

cebidos do Cofre do De-
posito Publico.

I

4 Por cento:

119,6005?)

119.600a:r' 781.600^

5 Por cento. 6 Por cento.

13. 282.800;

5.6M.8OO;
934.800J

6.860.000^
a^2,4ooa)

14.000^

29.361.80055;)

Casajda Caixa d'Amortisáçào em 27 de Março de 1841 ^Francisco Cordeiro da Silva Torres. -.José Lino de Mowa.
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.?

4» --CONTA DA StBSTITUIÇÃO DAS NCWAS DO EXTINCTO ]^||C0 DO BRASIL A CARGO DO GOVERJSO, EMITTibAS
NA província do RIO iDÉ JANEIRO.

97.505.
49.400.

86.417
60.473
55.025
51.531
48.888
40.744
18.019
21.568
9.998

15. 183
13. 252
16.999
13.900
19.412
11.463
6.999
3.999

640.775

17.626

Emissão f conforme o lÀvro entregue pela Commissâo Liquidadora

dò' Banco
j
por parte mó Got^erno , a saber.

623.149

Notas de
a

tt

it

II

H

H

II

II

H

II

U

II

It

II

II

II

II

n

1^ rs.

Vtt .
.

4^ .

6© .

8»
1035
1222)

20»
30S
40^
50©
60^
70©
80©
90©
100©
200©
300©
400©

• •••••••.f*

• ••••••• • • • • • • •
' • • • •

Notas na importância de Rs

.

DEDUCÇXO PARA SALSO.

que nào vierào á Substituição , como da nota junta no
valor de [N." 'l] 139.786©

Desconto como em fronte. . [N." 2] 37.063©

Differenca a favor do Thesouro.

97.

98.

^45

440.2
015. 310©
586.656©
814.880©^
54Ó.570©
862.720©
499.900©
910.98 ^

927.64
1.359.9:

I.2S1.

1.941.2
2.292.

2.099.71

1.599.600©

t;
: '•

v; . .^"'

-'^1.159

.967
- 84.331

59.505
54.369
50.990
48.521
40.-418

17.893'
•^ 21 .'444

: 9:948

: Substituição de Notas de 1© a 50© rs. , começada em o 1." de Ferereiro\

de 1837, por Portaria do Emx. Ministro dos Negócios da Fazenda^ de\ '\ ?^ -/
Ví de Janeiro do mesmo anno , efinda em 9 de Maio de 1839, a saber.' \

6.952

1.513 idem
296 idem
214 idem

2 idem

1 idem .

.

• *••

Notas de 1© rs. , sendo 785 falsificadas para maiores valores.'

2© «

4©
6© /

8© /

10©
12©
20© //

30© »

40© »

SubsliluJção de Notas de .300© rs. , começada cm 26 de Abril de

1836, por Portaria eíc 22 do mesmo niez, e fiada a 7>\ de

Dezembro de 1839, a saber.

91 .J

87.J

337.33

357.(

434.963_
509»900©

808SâO©
536.790©
857.r^"

17.547.687©

176.849©

Notas . .

,

Caixa d'

Rs. 17.370.838©

15.114

13.177

16.876,

13.837

19.28(f

11.392
3.976

623 .-149-

Notas de 300© rs.
1

Subslifuição de Notas de 60© a 200.© , e 400© rs. , começada em i

10 de Setembro </e 1838
,
por Portaria de 31 de Agosto

antecedente y efinda emSld^. Março de íSAí , a saber:

Notas de 60© i-s ,?-;..

'!7(ffi ;:::\...

80© .^

90©
100© .^ ^

200© X 2.278. 40(tóí)

400© % 1
1.590.-«0©

II

n

n

n

It

II

2.p85i600©

906.#40©
922.390©

1.350.08a©
1.245.330©
1.928.000©

*!

Notas existentes em Caixa, carimbmas, e golpeadas, no valor deRs,

Menos a importância do descontojâeterminado no Art. 5.* da Lei,

inclusive Rs. 22© de notas «H:encentes á emissão da Pro-

vincia de S. Paulo
,

pagas nKa , e feito na forma da de-

monsé'ação aqui junta N." 2.

623,14^; Notas, c'om as quaes se despenderão em Notas do actual padrão Rs.

17.407.901©

37.063©

17.370.838©

iuMrtisaçáo 20 de Abril de 1841.— Francisco Cordeiro da Silva Torres. —O 1.* Escripturario António José Piiato.

•>i
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Tsj 5. iSíotas do extinclo Banco .(io Brasil,
'

quefaUárao d sudsHtuiòao, éoMphmdàci Eníís-

são comas sjhfitindas dos-seguintes maiores,

a saber:

6.3Í6 Noias ,\v Í^ÒÓ íris Í'S^Kl
K A'i'\ // -2,^000 .' 10. 8Ç6JJD0OO

541 10S)000 « ^'InK
367 " 12^.000 " 4.4O43Ê)00O

320 " -20.^000 -.
6.520i5í)0ÍX)

126 '• 30^:5000 " 3-"^^^^*^

-,0 .^o'^000 -
2.500Í5Í)000

6? . OogoOO - -í. 140^0
75 v 70&000 ." ^-'^^P^'
123 ." 80^000 ?.8Í0^

132 " 100ÍÍ5000 ." ^o?o^
é " 30og0OO . ^í-iSK
23 " íOOr^OOO '

9.20O^J5(KM)

17.626 Xoias uo imporle de Ks. 139.786^^K)

Caixa iVAmorlisacào 20 de Abril àelòAi.-— Frmcúco

Cordeiro da Siha Torres. —0 1.'» Escripturano ^nion f

Josr VintQ.



1)BÍI0NSTRAÇÃ0 DO BE^ONTÒ QUE TIVÈeXo ÀS NOTAS DO BANCO, NA FÓrSIA DO

ARTIOO 5*° DA LEI DE 6 DE OCTUURO PE .1835 , A SABER :

Notas At lílOOO a 50()I000 rtis , começado a 10

de Agosto de 1838 e findo a 9 de JUaw de

Í839 em cumprimento da Portaria de 10

de Fevereiro de 1838.

183^.

1K39.

Setembro O

Outubro.. 9

Kovcmbw O

Dezembro 9

Janeiro .

.

Fevereiro
MaiTO. . .

.

Abril

Maio

Fator
das Nòt.

20.518^
1I.702JI

5.40ò«

4.737tf

2.9G3JÍ -
8.928tf GO

1.072íl|70
847JI

388^

Desconto.

10 por cento.

20 » .

.

30
40
£0

!•••••••

ÒG.5G0«)I

80

90

2.051(91800

2.34OM0O
1.621^500
1.894^800
1.481^500
5.35CJI800

750|jl400

077*000
349,91200

»

»

»

Notas de 300*000 reis , começado noi .» de Abril
i\OMS«c«

g^^gg„j'3i de Dezembro domes-
daPorlaria de 31de 1839 «

mo anno ,

de ^flíOJto

Abril

Maio
Junho
Julbo.
Agosto
Setembro .

.

em execução
de 1838. '

900JI I 10 por cento.

300* 20
2.700* 30

COO* 40

900* 50
1 .500* GO

G.900*

mias 4e 60*000 a 200*000 , e j00*000 jcis , co-

meçado no í." de Julhx) de 1840 e fmdo a 31

de*Marco de 1841 , em execução aa Portaria

de 23 de Dezembro de 1839.

'

lf!40.

»

Julbo .

.

Agosto

.

Setembro . . 1

•»

1S41.

Outubro...
>ovcmbro.
tezembro.
Janeiro. .

.

Fevereiro

.

Mar^o

32.450*
14.550*

100*

.180*

GO*

or^*

870*
.3S0*

,220*

720*

1.0'JO*

10 por cento
20 » .... 2.910*

1 nota de S. Paulo

a 10 por #/•, con-

toraie a Portaria

de 22 deste iucz. 10*

30 por cento 1 854*

Dita de S. Paulo,
a 20 por cento

,

conrorme a Por-

taria de 5 deste

mez 12*

90*000
G0*000
810*000
240*000
450*000

900*000

IG. 524*000

3.245*000

2.920*000

2.560*000

72.580*

40 por cento
50 »

GO »

70] a

K() »

90 »

• •••• •••• •!

1.8CG*000
2.784*000
3.935*000
828*000
•854*000
576*000
981*000

r.s.

17.089*000

37!063*00O

Caixa d'AmorH5açrio 20 de Abril de 1841. - FtUncisco Cordeiro da »Vi/tvt

STorrct. — O l." Escripturario António José Pinto.
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MAPPA DAS NOTAS DO NOVO E ACTUAL PADRÃO QUEIMADAS ATÉ 10 DE FEVEREIRO DE 1841, EM AMORTISAÇÀO DO PAPEL MOEDA.,
EM OBSERVANCU DO ARTIGO 3.» DA LEI N.° 109 DE 11 DE. OUTUBRO DE 1837.

QUEIMAS EFFEGTUAnAS.

SITAS

DIS QUEIMAS.

1887 Decemb.

.

1888 Março....

: » Jnnbo....

» Outubro..

,1889 Janeiro. .

,

9 Abril

» Junho....

ir Novemb.

.

1840 Fevereiro.

» Junho....

> Outubro..

i841 Fevereiro.

13

31

80

1

21

15

28

8

17

17

21

10

NOTAS DE VALORES DE

í» 23

73.Ò49

3.341

3.432

15.718

7.748

111.768

51.562

26.157

28.785

14.550

.16.631

6.799

358.040

30.000

3.048

1.607

12.699

7.112

32.575

35.241

31.898

74.858

9.375

12.921

5.088

256.422

S» lOjl

14.000

28.375

41.452

36.226

29.792

33.975

25.889

21.547

16.458

9.997

19.391

5.734

8.300

79C

335

920

570

10.166

4.264

341

4.312

22.122

48.723

27.393

20/j(

1.600

5.]G

114

751

426

2.346

743

1.035

1.663

1.388

4.147

712

282.831 128.242 1 15.461

50*

141

34

1.587

481

251

100*

425

1

1

98

3 019

97

2

59

6

65

105

39

38

90

44

54

200tgi

599

101

6

1

73

28

21

40

134

350

17

44

SOO*

TOTAL DE

í NOTAS.

815

57

I

Si
I

22

198

19

23

286

217

45

33

908

127.449

30.492

16.990

65.961

46.230

191.372

117.844

81.080

126.954

58.090

101.920

49.955

1.046.337

TOTAL EM

RÉIS.

318.549,y

235. 442*

226.636*

329.916*

235.402*

619.023*

333.189*

245.198*

531.996*

519.815*

739.948*

3G9.4I5*

PROVÍNCLIS AONDE FORÂO EMITTIDÃS. ^.^)í

províncias.

4.704.529*

Rio de Janeiro....

Minas Geracs

S. Paulo

Bahia

Santa CatharíDa....

Espirito Santo . . . .

.

Alagoas ,

Peraanibuco

Goyaz

Maranhão

Parahiba

Ceará

Sergipe

Pará

Mato Grosso

RioGrande do Norte.

Piauhy

Rio Grande do Sul.

1*

310.206

16.338

14.048

5.522

2.869

2.437

399

633

879

244

55

157

420

267

164

38

16

3.348

NOTAS DE VALORES DE

2*

216.168

. 12.340

10.970

9.641

1.607

1.868

258

404

1.153

110

II

150

263

228

178

19

8

1.046

5*

358.040 256.422

249.782

9.517

8.570

9.800

1.014

981

178

252

372

110

5

618

249

201

91

9

2G

936

282.831

10*

71.074

10.680

0.645

18.261

858

370

1.630

3 521

681

6.577

323

2.333

1.866

1.457

122

491

538

815

128.242

20*

9 429

1.097

1.267

712

244

37

36

65

115

918

7

97

45

337

4

3

21

127

15.461

50*

160

12

9

329

61

15

l.ClO

65

139

452

4

90

2

71

3 019

100*

183

25

10

113

19

92

53

3

101

599

20O*

642

111

17

131

14

815

500*

908

908

TOTAL SB

NOTAS.

858.452

61.020

41.536

44.569

8:653^

5:683"

2.516

0-518;

3.20P

8.116

;'5W-

3.810

2.847

^.681

559

562

680

6.38J

1.046.337

T0TA1.XX

KÍIS.

to --7»;

K.

3.479.47^;

36a.643f

175.478^^

324.1»4i^^

~ 27J66Sf

I5:5itf'

19,0169.

I4.155jf

huiíiji'

21.951/

37.638jr

2.n5#'

5.191*

9.5I2«

21.110*

4.704.529*^

t-..iwí;-

Caixa d'Ainortisariío 10 de Fe^'erei^o; de íSil.— Francisco Cordeiro da Silva Torres. — O Primeiro Escripturario António Josi Pinto.
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W. 7r^ ESTABO APKOXIMAÕQ DO CREDITO DADO AO
GOVERNO PELA RESOLUÇÃO N.r 158: DE 18

DE SETEMBRO DE 1840

Iniportancia do Credito dado, na kypothese de que a Reoeita
Geral dos exercidos de 1839— 40, e 40— 41 nào exceda ú

orçada nas respectivas Leis de Orçamento.. 9.804.467^117

REALISADO POR CONTA.

Em Apólices de 6 por 7o emittidas em paga-
mento de Divida da Guerra e Marinha, e liqui-

dada até o fim de Junho de 1 840 , a 83 , como
da Tabeliã A 322 .206^0^

Em Letras do Thesouro em cir-

culação na PraCa , como da
Tabeliã B.....*. 1.63l.080íí)646

Divida á Caixa de Renda ap-
plicada ao resgate do Papel
moeda , Tabeliã C 2.076.957^494

Dita á Agencia do Thesouro em
Londres em 31 de Dezembro
de 1840, £s. 153,890„10„5,
TabeliãD , ao cambio de 30. 1 . 231 . 124^167

5 . 261 .368^307

Resto. 4.543.098^810

Contadoria Geral 20 de Abril de 1841.—O Contador Geral,
Alexandre Maria de Maríz Sarmento.

k



A.

—

Apólices emiuidàs por conta do Credito dado peio Decreto de iS
de Setembro de 1840.

DATAS DAS ENTKEOAS. CREDORES. PIIEÇO. VAlXta BEAL. VALOR
'"

noiíiirAL.

1840. Novembro 20...
u

. 21...
M » ...

Dezembro 1 . .

.

» «.V.
» -4...
» 16...
» » ...
« »» ; .

.

» * . .

.

» » ...

1841. Janeiro 22...
u 13...

„ »
.

29...
Fevereiro 4...

» 26...
>' 27...

Março .2...
1 » .3...

Jerónimo Pereira Lopca. da Silva
Joaquim Luiz Soares...
António Fcireira do Nascimento
Bernardn tioiiics Carneiro

88 p.'/.

w
í'

u
n
»

»
• »

1*

"í*

w
»
w
II

:»
u

M

u

»

67.2704000
3.1644000

26.à064000
8â04000

44.6644000
3.486)000
17.5964000
29.7144000
18.0214000
27.9684000
15.0304000
4.8144000
1 . 1624000
1.3284000
6644000

2.8224000
83O400O

1.826j]fe00

1.328400O
62.0144000

69}OOÓÍ00Ír
3"8O0|00O

2L2O0I0QP;
86raoojrâ9

6:8004009
1.40(^

76!800i|K)e9

Manoel José Fcrnandci Couto.
Jolio Jorge Young , .

.

Moreira Pinto e Haia,
Francisco Bojr^s -Xavier de Lima........
António Ferreira do Anioriín
Luís Aives Pinto Bastos.. ' ;..
Francisco José Gom^âlves ú Como
Emiliano Fuiippe Benicio c Mohduructi..
Manoel António Gomes- Brasa ; .

.

Miguel Antunes Lopes...'. i

Paulo Barbosa da Silvai i

Ernesto JoSo de Figueiredo .,

.

Francisco José da Silva J...;...
Joaquim Lopes da Silva Bastos
Joaquim Vielivi da Guuba
Henrique e JoSo Hoou c Comp

322.2064000 1 .388.200#oÕo1



'\ . p^*«»lí•••^*I» *^Wk fl

Kyv¥

de ^S de Séíembro .d&ih

i4SêitÍíl

•*^
. . _ • •li''

V >

.;-í.J

Ãosdocío
fttmio no
amo e ipor
c^o dccor'
reíagem.

ImpofloMia
doprintío è
corhetágem,^

*
3.607/91500

* 2.310«Õ00
*

2.307dl.&p0

400j|í3({p
* 875i|IOÍ^

OQO/fOOO

GOOiílÚÒp

87&iyoão

ISOtfOOO

eootfooo

400iir0d0

290jlT)Õ0

- hl }••

[Liqiúdo das^
Xetras.

200tfOOÓf

I^ÒbtfOOO
8O0#0Õ0

sODjyoee

600,

SOOiSfOPO
*

1.34Òjy000
... - .

1 .820!9I000

2.&7Í4I250

42&Í9IOOO

425i9O0O:

1.I6ÍB«750

850^000
93&JI000

1 .333^91333

] .275#000

218.392^500
133.790/ÍIOOO

138.692^11500

19.60Õ#000
40.125JI00O
44.100/11000

0.800(91000

29.40OyO0O
49.12Í5#000

8.820i9IQOO

. 29.400/91000

19.60QJI000
10.780#000
i&O.OOO^OOO

1.òO;000i9»QQ0

Importância
das Letras.

1.125/91000
* 2.125*000

3.400^1000

850jy000

850/91000

44.174/91998

70-
'^óiõiipoo
58.:800iyOOO

39.200*000

J9.700tf000
9.800*000
29.400*000
24.500*000

. 39.206*000
65.660*000

- 98.«0O*OOU

-9ÍIL^^*000
89.180*000
118.428*750
19.576*000
19.575*000
53.831*250
39.150*000
43.065*000
53.333*333
53.333*333
53:333*')34

58.725*000
21 .026*882

21.026*882
21 .026*884

58.875*000
97.875*000
156.600*000
39.150*000
39.150*000

Letras em cir^'

culação no fihi

de cada .met.'

222.000*000
136.000*000
142.000*000
20.000*000

. 5OJ0OO*0OQ.
45.000*000
10.000*000
30.000*000
50.000*OUO
9.000*000
30.000*000

!

20.000*000
1 1 .000*000
150.000*000
150.000*000
10.000*000
70.000*000
70.000*000
60;e00*0oo

20.000*000-

10.000*000
30.000*000
25.000*000
40.00(^000
67.000*000
100.000*000
102.000*000

91 .000*000

f2l .000*000

20.000*000
20.000SOO0
55.000*000
40.000*000
44.000*000
53.999^999^

54.333*332
54.660*667
60.000*000

ã 21.026*882

a 21.026*882
a 21.026*884

60.000*000
100.000*000
160.000*000
40.000*0''0

40.000*000

358.000*00»'

1.085.000*000

1.385.000*000
1.052.000*000

1.210.000*000

1 .317.999*998

1.631.080*646

2.751.905*648 j 2.796.080*646

* A8 emiisGes marcadas com asterisco forSo n^ociadas com coiretagém.

ao Fandor da Marinha por conta da consignado daqaèUa RepartiçSo.

(a) Dadas em pagamento a Mooa Irm3o9 e Comp. ao par.

As de 27 de Outubro e 4 de Novembro forSo dadas ao par



G.— Quantias que o Cofre de Hendas applica"

das ao resgate do Papel moeda tem supprido

à Caixa Geral , e que esta tem de indemnisar

pelo Credito extraordinário dado ao Governo

por Decreto de \ò de Setembro de 1840—N. 58.

Bilhetes do Thesouro remidos pelo dito

Cofre em Agosto e Setembro de 1839.

.

Liquido de Sisalha de cobre vendida em
Londres, desde Outubro de 1837 até

Janeiro de 1841 £s. 35.601,10, que ao

cambio de 30 importão

Saques das Províncias sobre o Thesouro

a favor do dito Cofre por quantias ap-

plicadas á despezas geraes desde Dezem-

bro de 1839 até Janeiro de 1841

Passagens que do Cofre das ditas Rendas
fizerão as Provindas para a Caixa Ge-

ral desde 1837 á 1841

Passagem que desde Dezembro de 1840

até Fevereiro de 1841 se fez do dito

Cofre para a Caixa Geral do Thesouro

em Assigaados d'Alfandega

204.000)2)000

284.812^(^000

353.768âí)859

27l!916$Í5813

962.478^22

2.076.,975^94



«& '.)i

MH^fn^sunui^do^^ Brasileiros m Londres em oíf de Mril de 184), segundo
^J^j^^^'^

^^*^ ^
"

Z\de-t)ezembro do mesmo armo, e corresporidefícta das Provmcias até hoje recetnOa.

i PASSIVO.

:?Or>;v.i.*);

ACTIVO.
1

Em ApoUoM jMilWru depositadas no Banco de In-

>UtfliTa«.íiiroducto de 1 por cento da canelo , valor

nonriM]:.r. .........\7. 76.000

Ditas emjiòder doa Agentes SOXMO
Bitas do Bmiiteitiniò Português em poder do

nosso Mlnisú^... 12.&0a

I

118.500

médio de 72.Que em valor real ao preeo medi(

Em dinheiro pertencente a can^o. •-' •

Dito a receber, pròducto de venda de sizalha.

Dito de huma Ketra. •-•

GÉNEROS EM PODER DOS AGENTES.

182 Tonelladas de Pào Brasil pelo Navio Chase.

120 ditas., B. Queen.

195 ditas. Herome.

85.S20
9.122
2.200
1.500

497 que poderio produzir liquido a £ 40.

LETRAS- REJfSTTIDAS £ AIN6A KÃO RECEBIDAS

EM LONDRES.

]!)o Thesouro. • • • • •

] da Bahia. - . . .

.

1 do Maranhão **iíl"i"I
1 Ho dito .-. .. . ...................... 986»2»5

20.000
1.910»! 8» 11

DeGcit S. E. e O.

Pata fazer face tf este deficit dfe 130.041»6»6 temos;

Adiantamento que os Agen-

tes sSO olxigados a Tazer. 100.000

^ao Bra«ii e Letras do Ha-
ranhio que poderiio che-

gar aLondi^até o l.*'de

Abril......... •• 4.041v5»6^"*
104.04li>5»6

26.000

Saldo que o Brasil deiia aos seus Agentes em 81 de De^

cembro de 1840 Prinapal..,

Juros

9S.U2

DE3PEZA A fAlER «É O 1.' DL ABRIL DE 1841.

bividendo do« Empreitimos Brasileiros a vencer no l.«

de Abril y. v"V
Dtta com o Corpo Diplomático e Consular, e outras de

Janeiro a Março

r44.28S» 9» 1

9.605»- 1» 4
153.890»10j>5

113.213»18

6.000
118.2l3ul8

19.880

24.041» 2»11

142.063» 2»11

130.041» 5» 6

272.104» 8» 5
272.104» 8» 5

«u^àS^-çty^-sisfr^^itó^síáj.x»?^^»



£.-DEMONSTlUÇÀODA RECEITA E DESPEZA DO TIIESOLRO PUBLIC* NAcjoNAL NOS NOVE MEZES DECORRIDOS DE JULHO DE 1S40 A' MARÇO DE 18Í1 , DO EXERCÍCIO DE 1840-1841

RECEITA.

Renda da Alfandega

do Consulado
da Recebedoria do IMunicipio

do Correio Geral da Corte .

.

do Arsenal da Marinlia

EXTRAORDINÁRIA.

Liquido de letras cniittidas

Empréstimo do Cofre dos Orpliàos

Liouido de Apólices emittidas ])or conta do Credito.
Bilhetes de loteria premiados , e não reclamados . . .

.

Reposições , e entradas extraordi::arias

MOVIME.NTO DE FDSDOS.

Passagem do Cofre de Rendas applicadas

do Exercício de 1839— 1840
do Cofre de 1 por cento para caução.

Liquido de escriptos da Alfandega

Sublocação do Trapiche da Ordem
Remessa da Thesouraria do Pará

— da Bahia

de Santa Catharina.

do Espirito Santo .

.

das Alagoas

de Minas Geraes . .

.

de Mato Grosso
Supprimento do Cofre de Depósitos Públicos
Remessa da Thesouraria do Rio de Janeiro

de Pernambuco
do Rio Grande do Norte

Liquido de saques sobre a Bahia
— Pernamliuco

Cobrança de letras

Producto de barras de ouro , e de ouro em pó ,
que se amoe-

darão na Casa da Moeda
Entrega feita pelo Thesoureiro da Escola de Medicina
Saldo que passou do Exercieio lindo

4.577. 838.2)547
1.4 10. 025©036
373.832©3C0
23.416.2)100

2.992.;5232

1.607.758á).i33

14.397^331
72.874,2)000

2i.84o.::50oo

12.840^418

.011

708
232
977

6
8

37

16

5
24

4

8

60
26

50
1

50
125

3

.279-2)371

.200.2:.000

.508-2)753

.439.2)375

.600-2)000

.02l.TT,000

.410.2:000

.123Í2)112

.840.5000

.860^^000

.030.^000

. .520-2)000

.000,2)000

.250-2)241

. 000-2)000

.740-5000

.000-2)000

.000.2)000

. 049-2:943

27.342,^)316

4.000^000
28.786-5076

6.388. 1 04 .S325

1.729.710-5082

4.417.000-2)187

12.534.814^594

DESPEZA.

Ministério do Império

da Justiça

de Estrangeiros

da Marinha
da Guerra

da iMarinha e Guerra sem dislincção.

da Fazenda
Pagamento do Excrcicio findo do 1." de Janeiro em diante

MOVIMENTO DE FUNDOS.

Passagem para o Cofre do Rendas ap|)licadas em escriptos

para o Exercicio de 1 839— 1840
Pagamento de leiras dt: credito, e cambiaes....
Importamia de escriptos d'Alfan(lega descontados

Arrendamento do Trapiche da Ordem
Saque de huma letra da Tliesouraria do Pará . .

.

da Dahia ..

Remessas o saques da Thesouraria de Santa Catharina

do Espirito Santo
á Provincia das Alagoas

Saques pagos da Thesouraria de Minas Geraes .

.

de iMato Grosso...

Passagem para o Cofre de Deposito Publico

Saques pagos da Thesouraria de S. Pedro
do Ceará

Remessas á Thesouraria do Piauhy . .

.

'.

e supprimentos á Thesouraria do Maranhão
e saques pagos da Thesouraria de S. Paulo

para Londres
,

Sabida de letras que se cobrárlio , e se mandarão ajuizar

Saldo no fim de Março, á cargo, a saber:

Do Thesoureiro Geral—cm dinheiro.. 42.102-2:520

Escriptos. 94.902-2)845

Letras.... 31.388-2)103

Do Thesoureiro dos Ordenados

1.103.892^967
392.901^2)035

87.916^2)462

940.107^5834
888.589^3072
38.610^2)854

1.649.857íZ)668
25.678^2)378

1.220
1.399

1.172

998

6

283
32

30
28

59
10

.517

25
20
175

73

160

3

040Í5<634

,176^5076

,355-2)370

,744.2)169

600-2,000

73í2)891

38^2)020

,227-2)724

2005000
OnO.5000

3345731
401-5450

0005000
915-5623

0005000
000.5000

Í)94.564S

31 851939
000-5000

4395943

168.393^468
16.9455)638

5.127.554,2^270

7.221.921^218

12.349.475^488

185.339^106

12.534.814^594

Secção de Escripturação da Contadoria Geral da Revisão 30 de Abril de 1841.— O Official Maior Chefe da Secção Emiliano Faustino Lins

.



j^« %,^ Demonstração do Credito eoncedide ao Cowrno, por Deereio de 18

'de Setembro de 1840, para pagamento da DMda pertencente ,ao anno

financeiro de 1839— 1840, e anteriores, liquidada até 30 de Junho de

1840, e do que se despendeo por conta de cada Miwslerio desde o 1."

flc Julho do 1840 até 23 de Março de 1841.

NO MUNICIPIO DA CORTE.

MINISTÉRIOS.
CREDITO

CONCEDIDO.

Império

Justiça

Estrangeiros

Marinha

Guerra

Marinha e Guerra

,

sem distincçSo...

Fazenda

231.35i/y67C

81.783iSI6Gl

1G.139/Íi'932

733. 880^428

C80.2l7Ji39G

DESPBZA

2.-494.389ÍG20

4.237.6G2tf713

235.340^666

74.786*578

24.042^711

692.565^423

488.735jSI494

39.8lCái467

930.0G2ái20J

2.485. 349ÍI542

NAS províncias.

Império

.

Justiça.

.

Marinha.

Guerra .

.

Fazenda.

/ 2.-60O.OO0ÍI000

2. 500.000^000

RECAPITULACÃO.

NoMunic. daCôrtc

Nas Provincias....

4.2.37.662*713

2.500.000*000

6.737.062*713

37.790*044

47.987*860

198.369*041

G6 1.526*236

603.987*875

1 549.661*056

2.485.349*542

1.549.661*056

4.033.010*598

OBSERVAÇÕES.

Alem da importância despendida no Municipio da Corte, P^Sf""^.^^^ '"^^^.^^^^

1840 em diante, de supprimentos ás Provincias, c saques por elUs feitos perten-

centes ao anno de 1839-1840, a quantia de Bs. 748.803*928, que ddxa de ser con-

templada nos respectivos Ministérios, porque, como movKnento de^°do«' depende

a verificação da despéza eíTectiva dos Balanços das Provmc.as a que respeitSo os ditos

saques e supprimentos.



oatuta», (uuodo todo. o. - '-Hti^TwriTTíg ^^??"'-' *^"^ •«

-raim"Ct.yA^irr^' '"" »"•"«''»" * '^<i»'. . d«M«

gte p^ The«ouro, a Renda anplioda ao reuate da PkJil^L. » - í *

I

Sec^o^de E«npt„«ç,o da C.nU»l.rã Geral d^llSS "i^TritSI^Í;;
'

/ ° "*?'"'""'<"• Cl>«fé da SecçSo. - Éma-a™ Ki,„„„„ /.,„,.



N. 9. — Demonstração do Saldo da Renda Geral do Império em 30 de Junho de 1840.

Thesouro Publico

Província do Rio de Janeiro

u do Espirito Santo

» da Bahia

» de Sergipe

]) de Alagoas

D de Pernambuco

» da Parabiba

» do Bio Grande do Norte

» do Ceará

» do Piauhy

» do Maranhão

» do Pará

u de S. Paulo

n de Santa Catharina

j» de S. Pedro

>> de Minas

)> de Goyaz

•o de Mato Grosso

Londres

TOTAL.

57.0'»2ál893

10.002^1175

307^1220

483.5971)381

21.092^881

391.976^118

23.866^398

7.743JÍ940

49.070^1756

74.301*972

196.Ò68JI328

64.484*741

28.532*378

22.694*633

303.034*825

356*049

1.842*586

13.711*643

Ouro.

1.750.826*917

Prata.

480*457

223*125

2.249*130

7.835*752

322*369

62*000

17*830

2.335*400

188*092

1.584*400

72*720

8*400

Cobre. Notas.

159*618

1*575

*220

750*492

1*735

911*118

234*o08

14*940

73*780

1*849

551*028

785*952

8*550

5*268

Bilhetes da
Alfandega.

LETRAS A RECEBER

13.592*000

0.318*000

307*000

86.334*000

2.367*000

87.5.35*000

13.889*000

7 .729*000

20.961*000

43.212*000

!

93.872*000
{

1.068*000

21.662*000

10.588*000

£m 1840-41.

19.996*892

Jté 18G3.
Sem declaração
de vencimento.

23.294*383

115.391*253

130.556*279

6.471*255

..

81.261*804

54.048*925

6.042*108

1.389*108

21.975*911

1.240*000

60.463*469

441*500

6.511*074

8.972*939

682*600

Jd vencidas.
Sem distinção

de Espécies.

685*000

5.967*006

256.890*595

1.520*000

92.339*849

2.284*841

21.524*902

19.779*784

16.564*146

11.854*19*

r*5io

83*412 14.603*773

53*859

208*076

2.771^643

1*000

1 .627*000

10.940*000

3.039*067

20.695*404

3.747*399

6.534*011 425.002*000 i 395.760*732 126.253*791

301*190

42B.679*421

.650*065

r98*960

25.426*593 31.867*365

Disponível em Ouro, Prata, Cobre, Notas, e Bilhetes da Alfandega Rs. 842.683*928

Em Letras á vencer em 1840 - 41 126.253*791



N. 10. ' REMESSAS E SUPPRIMENTOS a's SEGUINTES TIIESOURARIAS, E SAQUES

ACCEITOS DESDE JULHO DE 1840 ATe' 31 DE MARÇO DE 1841,

S. PEDRO.

Suppriíncntos Novembro
Saques Julho

" A{;osto . . .

.

" Setembro

.

" Outubro .

.

" Novembro
" Dezembro

.

" Janeiro . .

.

" Fevereiro .

.

Março

,

SANTA CATIIARINA.

Supprimcnto Julho
Remessas Agosto . . .

.

// Outubro .

.

// Novembro
// Dezembro.
v Janeiro . .

.

22.122^319
476.56732)631
45.002^661
204.009®597
334.420^606
99.962^907
290.34352)107

275.595íft765
283.933^091

30.000,
30.
15.

20.000,
30.000,

.'iO^lSÍjOOO

2.031.947ÍÍ5684

237^8)500

12ã.00O^Jf)00O

2.031.997;jí)684

Saques <

//

II

II

V

V

u

JlilIlÒ

Agosto . . . •

Setembro

.

Outubro..
Novembro
Defeélnbro

.

Janeiro..

.

Fevei-eií-o

.

Marco . . .

.

S. l'AULO.

Remcsrsa. • . • • Outubro.

.

Suppri'iiit;htò • • *

Saqucá JuHio . . .

.

....'..". Agosto...
•.•.... Setôktibro

.

II

ti

MIMAS OERAES.

Remessa
Saques Julho

„ Setembro.
„ Novembro

24.702âM)00
29.743%074
8.440^-
16.001
23.114,
21.21
29.15,
27.52456375
27.650^240

10.091^9^15
2.400$000
2.8273í)924

»

207.604ía)964

30.

99S)924

I5.3l6aí^39

»

332.842^64

45.418^63



Saques .."... I)(;zeiiibi'0

.

" Março....

i:si«IUlT<) SANTO.

Remessa Maico . .

.

Saques Julho ...

" Agosto . .

.

" Setembro
" ... .

;

Outubro.

.

" faneiro .

.

" Marco . .

.

ISAIIIA.

Supprimcnto Novembro

.

Saques Março . . .

.

it Outubro.

.

Aeiíiciisá

,

AI.AUOAS.

Outubro

.

1.860^000
23.364^731

4:000íft)000
4.300^(2)000
í:qoo^S^o

OOOfflyOOO

3.500^000
4.220^QÍ)000

38ift020
272^(25480

m.o^^ffiowí

62.394íífe731

6.780^19^000

19.020^ft000

466^666

310,55t5500

62.394^731

25.800Í5Í>000

777,t5M66

JVovcinbro

Saques.

i.i- 1

CKAIlA.

Ilcmcssa
Saques Dezembro.

„ .., Fpv«re»ro.

„ Março . .

.

mo GKANDK DO NORTE.

Supprimcnto Julho

Saques

l>IAUHy.

iM
Kewessa,
Saques .

.

Outubro

.

6.ooo;Sdooo

6.40<MZí000
12.60O5S00O

SO.OOO^S^OOO

ÍZÍ)

^

25.000^)00

800ÍÍDOOO

.1
'

20.000^SE)000
4615pi60

30. 000^8)000

25.000^!!í)000

soo^Kt^opo

20. 045^^)160 I



mauaniiao.

^ FeveicÍK
Supprimento Outubro

" Margo .

.

PAIlA»

Hemessa
Saques Julho ^ . .

.

a Agosto. . . .

" Dezembro
" * » » k t i k k 1 1 . i w k . . . t Fevereiro •

a . % « « k » . . k . . i 1 1 . . . t • Março . . .

.

GOYAZ.

Remessa Setembro.
Saques Julho . . .

.

. .

!

«i, .

-. Outubro . ,

30.288^71
125.g94$648

1.485^789
238$891
38^125
73(S)891

18.41

336&960

ÕO.OOOJCbÚOO

156.283;|^19

é

2.187;2^136

e.ooo^t^ooo

18.832^(1^500

206.3834)^9

2.187^136

24.832^S!)500

Remesi»
Saqiies..

n

tt

§

it

MAtO ORÒÍSO.

Outubro ....*..... IftaoZl

I... ••.... ..*•••Npyepib.n>
Di^mbro
Janeiro •

Fevereiro
Março. .

.

N., B. Pertencente ao Exercitio findo ...

I, II corrente

*

6l.731$e)457{
* " >

w

443.1
2.426.91

49
31

II I

61.73ljttítf7

2.870.110)1^^

2.870.Úattlà80

Secção d'E8cripturaçâo cta Contadoria Geral de Kev^o em 19 dc Abril de 1341.

O Official Maior Chefe da Secção — iSmí/ía/io' Fato/mo £í>ij.



IS." 11.^ liandimcnlo da.t Mfaiuhgas do Império^ untes ^ « depois da idtima m/iirma frita cm wirtude

do actual Regulamento de 22 de Junho do, 1836.

l\io <Ic Janeiro
Bahia
Pernambuco \'',\

Muriitiiiao . . .......,

ParA
í Porto Alegní

S. Pedro
J
Uio (Jraiulu o S. Josú do Norte.

.

f S. IJorja

S. Paulo
I S""*"'"

• •,

I Paranaguá
Parahiba

Tíiirú I
Fortaleza

Ceai^...
}A,.,„,,,iy

Santa (^atharina

>•••«••••

Ala(;oas.

Sergipe
l<:s|>irito Santo
Rio Grande do Norte
Piauliy ,

Total.

Total dn.f.que acinia vão com venda cm
todos os & annos

ANTKS
DA IIKKOUMA.

1835—1836.

DKPOIS DA KKFORMA.

1836—1837.

3.{)31.8B:)/y

1.(J2,S.312#

l.l3;i.472,)('

3Í)7.G27,)(

18.3.!)7,y

•#•*••••'

12. WH» *

10.470,y
18. 007 /y

1.281^ *

MO/f

/<.3S('>.2.'Ay

1.38U.281<y
1.2I2.318#

022.273J(
130.U47,y

• ••••••*•**
02. 837 «y

&7.828ÍI

I0.<J41^
13.09G«

!ilAíb»

14.072*
18.379(91

2.308/y •

375#
107tf \

7.270.050^1
IJI lliiil m m ú

8.010.3t74r

7.270.052* 7.917.480*

1837—1838.

4.143.431*
1.043.728*
1.105.081*
492.033* *

113.034* *

CO. 917* •

41.5CO*
12. Oto*
20.047*
54.119*
24.871*
lá. 735*
9.038*
4.845*
3.027* •

I .090*
1.202*

1838—1839. 1839—1840.

5.818.102*

' 7.24Í.203*

7.Í79.441*

.005.800*

.513.975*
472.838*
182.302*

90.052* •

57.770*
11.205*
48^.011*

40.835*
0.418*

23.080* *

10.343*
12.355*
3.446*
2.005*

090^ *

0.204.794*
1.611.715*
1.814.118*
405.942*
2U4.C06*

G8w514*
•ltí\ál5*

20.079*
45.504*
10.880*
18.033*
23.033*

. 4LSÍ67JÍ

1.727*
*

9.960.259U'

0.803.852*

10.010.087*

10.610.087 *
'

I ' As quantias notadas com asterisco sSo extrahidas dos Balanços das Thcsourarias
,
por n3o tcrçm vindo Mappas das Alfan-

degas. O anno de 1837 — 1838, em que a renda dimlnuio, foi o da crise comnicrcial dos Estados-Unidçs da America do Nor-
te, e da rcbclIíSo da Bahia. No anno de 1838 — 30, teve principio a cobrança dos 3 j [lor cento de Armazenagem addícíonal.
As que vlio em clavo , he i)ov falta de Tabeliãs e Balanços.



N.' i2.-^Hendmcnto das Mesas do Consulado do Império nos A annos /inancciros de 1836 a 1840.

Rio de Janeiro

Bahia . ,

Pernambuco
Maranhão
Pará.*

e u» i Porto Alegre
S. Pedro.

ji^.^,Q^^„jg ^ g. Jos<5.

S. Paulo,
j paíinaBuá'.

'.'.'.','.'/.'.'.',

Parahiba

Ceará.... i^J^^^^*^ •;;;;;;;;;;

Alagoas
•Santa Gatharina
Ser^jipe

Espirito Santo
Rio Grande do Norte
Piauhy <

1836—1837.

l.Sr>3.013^
525.405ÍÔ

*

409.746© *

216.415ÍJJ
*

60.058© *

78.974©

76.099© *

76.078© »

38.724© *

7.800© *

7.425©

Total.

Total das que acikna vão com ren-

da em todas os quatro annos..

790© *

3.877©
4.167©

2.757.571©

1837—1838.

2.678.597©

1.398.622©
418.783©
512.752© *

183.698© *

60.746© *

92.718© *

64.717© »

68.405© *

27.703©
12.784©
13.129©
13.168©

491©
2.277©
570©
597©

2.871.160©

2.750.248©

1838—1339.

1.595.166©
804.817©
538.960©
187.733©
65.400©

93.158© *

76.221©
25.796©
52.462©
18.138©
3.988©
23.867©
13.141©
4.618©
1.120©
754©

1839—1840.

2.003.553©
524.736©
523.732©
110.563©
95.594©

70.738©
28.870©
53.348©

4.614©
34.345©
10.027©

1.560© *

62©

3.505.339©

3.389.425©

3.461.732©

3.461.732©

Na Província do Maraohdo c se«uinles da Tabcllu servem de Consulado as respectivas Alfandegas

.



^*'!Siyi'A,^^íien(éémÃnio das Bèc^hedorias de Rendas internas nos k ahnos financeiros

< , i!

M»«ÍfiÍ,PÍlo <la Corte.

Mjir?ftff^ • • • • •

«•«••••t ••••••••••

36—37.

782. 124^^000

•••••<*•.••••

3T—38.
II I.

I !
Miiii n

*•» :,

75.4?0ÍÍ9OO

46.4^?;tí)00O

38—39.

917.690,
119.388,
109.310;

31.2f0;

39—.40. .

94ÍS.821
145.695
129.48
24.435

; I

I
I

IVa Bahia. Pernambuco c Maranhão ainâa não catavSo crwf^is as RecebÍBdoHa,v i{os annos QM OTÉ

,c<S^dra^^^ O decresci^Sento do do Maranhão procede do estado Se', rebçihao da Província
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iN; .14 ^ írúpòríà\ãô de m«W<fJ pí^étúsos pèiu

'Alfáíidekçfda Gârte , nof MiS\ánnosJmáfi^
•

'óéiros abaixo dtclaraêosi

Eiu Poças
" Onças
" Poças de 6^400
'' Sobcraaos de ouio

" Moedas de 4^00..
" Dobrões
" Dollars. - • •

" Francos
'• Moedas brasileiras de prata

1838—1839.

255.200;ft
43i.lO»2D
60.200^

2.200ÍÍ)

6.300^
3.000^

1839—1840.

446.300^5^

i^âo.ooo;sÊ)

287.400^
10.000^

600&
150.800^

767.900^ 2.01 õ.lOO^^ií



?i.'iij.^- Calculo approximado da dimmuit^ao que ha

de ter à reãda geral em consequência do artigo \f) da
Lei N'. 1 64 de 26 de Setembro de 1 840 ,

que manda
descontar no prero do assacar , antes de deduzidos os

Direitos de exportação , metade da despeza de pro-

ducçãOf e carreto y como estava em practica a res-

peito do Dizimo até o anno de 1835— 1836.

• @ VALOU

.

jSo anno de 1839— 1840 exportarão-

sc da Bahia para o estran{;eiro . .

.

Dito de Santos em 38— 39
" da Parahiba em 39— 40. . .

.

" do Pará n ....
" de Pernambuco '/ ....
* das Alagoas // ....

1.985.575
406.512
98.649
23.049

2.157.892
120.690

3.801.831© :

901.948© 1

167.622©
'

29.392©
4.315.784©
241.380©

'' do Rio de Janeiro

4.792.367
761.225

9.457.957©
1.627.390©

5.553.592 11.085.347©

No Rio de Janeiro descontava-se no preço do Assucar para a
deducção do Dizimo por encaixe e conducção , segundo os preços
e distancias, 160, 240, 320, e 480 réis por (®, e mais 15 réis

de Trapiche , e orçava o termo médio a 300 por @ pouco mais
ou menos. Não ha certeza de quanto se descontava nas outras Pro-
vincias , consta que era maior o desconto do que no Rio , e tanto
i[ue em alguns casos absorvia todo o preço : assim o médio de
.500 réis por (g nào parecerá exagerado.

Calculando sobre estas bases temos
que os 7 por 7© de Direitos de ex-

portação do assucar no Rio de Ja-

neiro importáo em
wSe da quantia de i .627.390© rs. se

deduzir 1 14.183©750 rs. , em que
importa metade da despeza de
encaixe e carreto , orçada a 150
réis por @ , teremos o preço de
1 .5!3.206©250 rs. , cujos Direi-
tos de 7 por "/o importão

113.917©300

105.924©437

Differença

Nas outras Provincias os 7 por °L
importão em

Feito o calculo na mesma forma
antecedente, e sobre a base de
260 rs. de desconto por (® , deverá
importar

662.056©570

578.190©567

DiíFerenca. ...

Desfalque total na renda.

.992©863

83.866©003

91.858©866


